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Representando o Governo do Estado, o Secretário Chefe da Casa Civil, 
Durval Amaral – Inicia entregando nas mãos dos quatro sócios,  Licença 
Ambiental (IAP) para o complexo e diz: “Essa equipe que forma todo 
esse grupo da BR Frango demonstra todo espírito empreendedor, 
competência, a capacidade técnica e administrativa que estão na mesma 
sintonia, mas o que me chamou mais a atenção foram às palavras iniciais 
do Reinaldo, quando agradece primeiro a Deus e em seguida sua família, 
demonstrando toda gratidão por tudo e por todos que contribuíram 
na concretização deste empreendimento.  Esta empresa tem o apoio do 
governo estadual  pois estou aqui para retransmiti-las a todos vocês, 
as palavras do governador. Esse empreendimento é de fundamental 
importância para essa região, porque todo apoio tem que ser completo, 
pois quando se precisa de colaboradores, logo se precisa de habitação 
e com toda certeza, através da COHAPAR – Companhia de Habitação 
do Paraná – em parceria com o governo federal do programa Minha 
Casa Minha Vida; vamos construir tantas quantas casas quanto forem 
necessárias para apoiar a moradia e este empreendimento. Sabemos 
também o quanto é importante esse setor avícola para a economia do 
noroeste do Paraná”.

BR Frango inaugura complexo industrial  em Santo Inácio 
     Nesta quinta-feira (12) 
entrou oficialmente em 
operação a BR Frango. De 
iniciativa privada  o complexo 
industrial se  localiza às 
margem  da   Rodovia 
Deputado Branco Mendes, 
no KM 71   -   PR/463  no 
municipio de Santo Inácio,  
em área rural  da  bacia 
hidrográfica das Águas de 
Santo Inácio, Valência e 
Coqueiro, num terreno de 
369.052,00  m²  que recebeu  
instalações  e que se  apresenta 
com  área construída de 
aproximadamente 26 mil 
m², da qual 13.448,00 m²  é 
ocupada pelo  abatedouro de 
aves e 890 m²  pela  fábrica  
de farinhas e de ração para 
aves.  Até 2014 a BR Frango 
deve abater 420.000 aves/dia 
– o que deve colocá-la como 
uma das líderes da produção 
de frango no estado e também 
no país. Com foco no mercado 
externo, o empreendimento 
se destaca por apresentar 
equipamentos de última 
geração e uma planta versátil, 
cujo estudo de viabilidade 
foi feito para atender acima 
das exigências de qualquer 
inspeção por parte de agentes 
estrangeiros. Inicialmente 
serão gerados cerca de 800 

O  ato  de inauguração, contou com vários oradores, assim pela ordem: Reinaldo Morais, Presidente da BR Frango; Prefeito de Santo Inácio, João 
Batista dos Santos (João Venceslau); Diretor do BRDE, Nivaldo Assis Pagliari; Presidente da UBABEF, Francisco Turra;Conselheiro Administrativo 
do BNDES, Orlando Pessuti;  Agronegócio do Banco do Brasil, Carlos Roberto Tafarelli; Ministério da Agricultura, Daniel Gonçalves Filho;  Deputado 
Federal André Zacharow;  Secretario da Agricultura do Paraná, Noberto Ortigara; Chefe da Casa Civil, Durval Amaral ; Deputado Federal Zeca 
Dirceu. Suas falas na íntregra, estão disponíveis em vídeo, na nossa página da internet – www.oregionaljornal.com.br

No palco que foi montado no local,  a solenidade de inauguração 
foi marcada pela presença de  denominações religiosas, a exemplo 
do Padre José Luiz da Igreja Católica de Colorado e do Pastor  
Estevam Fernandes de Oliveira, da Primeira Igreja Batista de João 
Pessoa (Paraíba),  fazendo da palavra de ambos uma só. Unificando e 
demonstrando  que  somos todos irmãos perante Deus, nos reunindo 
em uma só fé, existe quatro forças que mudam a nossa história.  “ 
A primeira é à força dos sonhos; isto daqui é fruto de um sonho e o 
sonho se fez realidade. A segunda força é a da perseverança; é cair e 
se levantar, chorar e enxugar as lágrimas é ouvir um não e crer no sim 
de Deus. A terceira força é a força da fé; não a fé nos homens, mas no 
Deus que tudo pode porque só a fé nos faz vencer o impossível, só a fé 
nos faz ver o invisível, só a fé nos faz suportar o insuportável. E por 
ultimo a força do trabalho; aqui são homens, que crêem no país, crêem 
no estado, crêem na região, crêem no seu projeto e quem  trabalha 
Deus abençoa, gera prosperidade dignifica a sua vida e a vida de quem 
está ao seu redor. Deus abençoe todos vocês que creram que Deus é 
por vocês todos e, portanto ninguém será contra vós”. 

Cerimônia religiosa

O Presidente da BR Frango, Reinaldo Moraes,  ao microfone,  ao apresentar os demais sócios, Roque Carnelossi, Claudio Ártico e Mauro Ulian, 
lembrou: “A BR Frango está acontecendo aqui hoje, porque um dia esses três empresários tomaram a iniciativa, de trazer desenvolvimento para a 
região de Santo Inácio, eles tiveram um sonho de construir um empreendimento que fosse um diferencial não só no Brasil, mas no mundo.  Iniciaram 
esse projeto em 2007, a BR Frango está aqui, porque um dia esses três homens, tomaram a decisão de construir e permitiram que em 2008 eu e o 
meu sonho fosse compartilhado com o sonho deles, muito obrigado a vocês três".  Reinaldo, comentou  um versículo Bíblico que diz: “Muitos são 
os planos no coração do homem, mas o desígnio do Senhor que prevalecerá” (Provérbios 19:21). E prossegue: “Quero afirmar, essa mesma Palavra 
impressa no convite que vocês receberam, é a realidade que vemos aqui hoje, pois cremos no desígnio do Senhor que prevaleceu, e nos abençoou 
concretizando este sonho”.   Reinaldo  fez  outros agradecimentos:    "Agradeço aos amigos, autoridades, funcionários, colaboradores, fornecedores 
e a todos que direta e indiretamente dedicaram seu tempo, seu talento, sua força, e muito contribuíram, acreditaram, trabalharam para ajudar 
para que estivéssemos aqui hoje na concretização deste empreendimento, e é com alegria que podemos compartilhar este sonho que vem para 
transformar a realidade desta região. A BR Frango vem para gerar empregos, distribuir rendas, ser uma alternativa ao produtor rural e com 
certeza, daqui alguns anos, vocês poderão testemunhar isso que estamos falando hoje, pois a valorização de terrenos, e imóveis já se faz realidade 
por aqui. Estamos vendo a possibilidade através da Caixa Econômica Federal, a viabilização do projeto  Minha Casa Minha Vida, para trazermos 
os funcionários mais perto da empresa. Um abatedouro quando entra na região, ele transforma o perfil socioeconômico, ele gera emprego, renda, 
movimenta o comércio, as pequenas indústrias regionais, e com a BR Frango não será diferente”.

empregos diretos e,  no 
final de sua implantação, 
aproximadamente 2.500. 
A l é m  d a  g e r a ç ã o  d e 
trabalho,  a  BR Frango, 
c r ia rá  opor tunidade  de 
diversificação na renda do 
produtor rural, visto que 
manterá  em sis tema de 
integração para atender suas 
necessidades de produção, 
a p r o x i m a d a m e n t e  3 0 0 
aviários. A empresa é fruto 
do ideal dos sócios Reinaldo 
Morais (Presidente) Cláudio 
Ártico, Roque Carnelossi 
e Mauro Ulian que tinham 
como meta, aplicar o profundo 
conhecimento técnico na 
produção avícola, mercado 
futuro de comoditt ies e 
experiência no segmento 
varejista, no desenvolvimento 
de uma atividade produtiva 
própria. Tem como missão o 
atendimento das necessidades 
de alimentação humana, 
com produtos nutritivos e 
saudáveis, criando valor para 
os consumidores, respeitando 
o meio ambiente, e bem estar 
animal.

 Sistema Integrado
A s  a v e s  a b a t i d a s  n o 
abatedouro da BR Frango 
serão criadas em aviários 
pertencentes a produtores 

com regime de integração. 
Neste regime o produtor 
recebe todos os insumos  
da  p rópr ia  empresa .  O 
produtor rural  part icipa 
da integração fornecendo 
aviário próprio  e a mão-de-
obra para a criação das aves. 
Os aviários climatizados 
trabalham com ambiente 
e iluminação controlados, 
p r o p o r c i o n a n d o  m a i o r 
desempenho e bem estar 
das aves. Todos os aviários 
da integração da BR Frango 
possuem grupo gerador, o 
que possibilita a segurança 
e conforto das aves mesmo 
em caso de falta de energia 
elétrica.  A integração da BR 
frango conta com  produtores 
r u r a i s  c a d a s t r a d o s , 
localizados nos municípios 
de;  Colorado, Santa Inês, 

Munhoz de Melo, Guaraci, 
Nossa Senhora da Graças, 
Itaguajé, Cruzeiro do Sul, 
Santa  Fé ,  Al to  Paraná , 
Cafeara, Paranacity, Inajá, 
Paranapoema, Uniflor, São 
João do Caiuá, Jardim Olinda, 
Lupianopolis, Centenário do 

Sul, Lobato, Florida, Nova 
Esperança e Santo Inácio.  
A BR Frango disponibiliza 
também a possibil idade 
d e  i n v e s t i m e n t o  e m 
c o n d o m í n i o s  a v í c o l a s , 
proposta que consiste na 
construção de um núcleo 

de aviários em uma mesma 
propriedade rural, uma ótima 
opção para profissionais 
liberais ou interessados que 
não possuem propriedades 
rurais investirem no setor 
fazendo parte deste núcleo 
de produção.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria 

Colorado
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão

Auto Posto Paranapanema
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro

Legislativo Municipal de
Presidente Castelo Branco

Súmula de Pedido de Licença Prévia
O município abaixo torna público que REQUEREU ao IAP - Instituto 
Ambiental do Paraná, LICENÇA PRÉVIA para o empreendimento a 
seguir especificado:
Município: Presidente Castelo Branco – PR
Atividade: LOTEAMENTO URBANO denominado “CIDADE AMIGA”
Endereço: LOTE n° 8-B/20-A/21-A/22-23-B da GLEBA PATRIMÔNIO IROI 
E GLEBA PATRIMÔNIO CASTELO BRANCO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRENCIA Nº  - 001/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 001/2012. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a doação de bens imóveis de 

propriedade do Município, com encargos e cláusula de reversão, constante da 

descrição no Anexo I  

VENCEDOR: COPPERSAL INDÚSTRIA QUIMICA LTDA 

CNPJ: 14.597.759/0001-08  

VALOR: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO ao proponente COPPERSAL INDÚSTRIA QUIMICA LTDA 

Colorado-Pr, 27 de Fevereiro de 2012. 

_____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRENCIA Nº  - 002/2012 

 
 

 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 002/2012. 

OBJETO: DOAÇÃO DE BENS IMÓVEIS URBANOS, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE COLORADO, PARA EMPRESA DO MUNICÍPIO, COM CLAUSULA DE REVERSÃO 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2471/2011. 

VENCEDORES: COLORADO COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA 

CNPJ: 11.981.170/0001-10 

VALOR: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) 

RAMOS & ARRUDA LTDA – ME 

CNPJ: 14.238.706/0001-09 

VALOR: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 

VERBO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO LTDA 

CNPJ: 08.932.797/0001-77  
VALOR: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO ao proponente COPPERSAL INDÚSTRIA QUIMICA LTDA 

 

Colorado-Pr, 05 de Abril de 2012. 

 

 

_____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 037/2012 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 037/2012 

OBJETO: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PELO TURISMO E 

PRODUÇÃO ASSOCIADA 

VALOR: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

VENCEDOR: REDE DE TURISMO REGIONAL RETUR 

CNPJ: 05759641/0001-48 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 

proponente REDE DE TURISMO REGIONAL RETUR. 
Colorado - Pr, 09 de Abril de 2012. 

_____________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP - 038/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 038/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
ESPECIALIZADO EM CIENCIAS DO EXERCICIO FÍSICO NA SAUDE E PERSONAL 
TRAINING EM AULAS DE HIDROGINASTICA PARA GRUPO DA TERCEIRA 
IDADE DO MUNICÍPIO.  
PROPONENTE: SOLANGE APARECIDA PEDRAZZANI MOSTACHIO 

VALOR: R$ 7.950,00 (Sete Mil Novecentos e Cinquenta Reais). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe ao proponente SOLANGE APARECIDA PEDRAZZANI 

MOSTACHIO. 

 

Colorado - Pr, 09 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 026/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 026/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DIANTEIRO E TRASEIRO 

COM OSSO CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2011 PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 7.713,20 (Sete Mil Setecentos e Treze Reais e Vinte Centavos) 

VENCEDOR: ONIVALDO ANTONIO CALUZ DA SILVA 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ONIVALDO ANTONIO CALUZ DA SILVA. 

 

 

 

Colorado-Pr, 09 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 027/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 027/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DIANTEIRO E TRASEIRO 

COM OSSO CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2012 PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 7.313,20 (Sete Mil Trezentos e Treze Reais e Vinte Centavos) 

VENCEDOR: ANTONIO CARRILHO CORTEZ 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ANTONIO CARRILHO CORTEZ. 

Colorado-Pr, 09 de Abril de 2012. 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 028/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 028/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DIANTEIRO E TRASEIRO 

COM OSSO CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2012 PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 4.880,20 (Quatro Mil Oitocentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos) 

VENCEDOR: ROZINEY COLOMBO DOS SANTOS 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ROZINEY COLOMBO DOS SANTOS. 

 

Colorado-Pr, 10 de Abril de 2012. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 028/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 029/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DIANTEIRO E TRASEIRO 

COM OSSO CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2012 PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 4.880,20 (Quatro Mil Oitocentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos) 

VENCEDOR: MARIA HELENA NIRO PAZINI 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente MARIA HELENA NIRO PAZINI. 

 

 

 

Colorado-Pr, 10 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 030/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 030/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DIANTEIRO E TRASEIRO 

COM OSSO CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2012 PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 6.781,20 (Seis Mil Setecentos e Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos) 

VENCEDOR: JOSÉ CARRILHO MOYA 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente JOSÉ CARRILHO MOYA. 

Colorado-Pr, 10 de Abril de 2012. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 031/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 031/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUZIAS DE OVOS CAIPIRA CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO 

FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

VENCEDOR: DANIEL DE SOUZA 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente DANIEL DE SOUZA. 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 032/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LITROS DE IOGURTE CONFORME CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

VENCEDOR: ADENOR ROCCO 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ADENOR ROCCO. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 033/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 033/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO QUILOS DE PÃO CASEIRO CONFORME CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 1.968,50 (MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 

VENCEDOR: JOSEFA DE SOUZA SANTOS 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente JOSEFA DE SOUZA SANTOS. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 034/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 034/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO QUILOS DE PÃO CASEIRO CONFORME CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 1.968,50 (MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 

VENCEDOR: IVONE FRANCISCA FIM 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente IVONE FRANCISCA FIM. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 035/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 035/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

VENCEDOR: SANTO LUIZ ASSONI 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente SANTO LUIZ ASSONI. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 036/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 036/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 1590,00 ( MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) 

VENCEDOR: ARMANDO ZAMPERLINI 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ARMANDO ZAMPERLINI. 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 037/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 037/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 1.075,00 ( MIL E SETENTA E CINCO REAIS) 

VENCEDOR: MILTON CESAR PAZINI 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente MILTON CESAR PAZINI. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 038/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 038/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE TOMATE CONFORME CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 1.550,00 ( MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VENCEDOR: ANTONIO LUIZ GUINAMI 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ANTONIO LUIZ GUINAMI. 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 039/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 039/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE MILHO VERDE CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO 

FNDE DE 16/07/2009 

VALOR: R$ 2.380,00 ( DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

VENCEDOR: JOSÉ APARECIDO CARNELOSSI 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente JOSÉ APARECIDO CARNELOSSI. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 040/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 040/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CENOURA E CONFORME CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 003/2012 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

VALOR: R$ 1.770,00 ( MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS) 

VENCEDOR: MARCO ANTONIO MOYA 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente MARCO ANTONIO MOYA. 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de ABRIL de 2012. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2012
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  Na sua terceira visita, em 
pouco mais de 01 ano de man-
dato, o Deputado Federal Zeca 
Dirceu (PT), esteve reunido 
nesta última sexta-feira (13/04) 
com o Prefeito Ailton Buso e 
Lideranças do município onde 
anunciou a liberação de recur-
sos para a construção de 40 
casas populares para pessoas 
de baixa renda. Os recursos 
para essas obras são oriundos 
do Governo Federal a fundo 
perdido, ou seja, o morador 
que receber a casa não terá 
que pagar prestação, o que re-
presenta uma conquista nunca 
antes vista em  toda a história 
de Cruzeiro do Sul.  O Depu-
tado Zeca entregou em mãos 
do Prefeito Ailton o Convênio 
assinado que permitirá a cons-
trução de tais moradias. Na 
oportunidade, o parlamentar 
anunciou ainda a liberação de 
R$ 150.000,00, recursos estes 
captados junto ao Ministério 
da Agricultura – MAPA, por 
meio de Emenda Parlamentar, 
para compra de 01 caminhão 
basculante que será destinado 
a conservação das estradas 
rurais com o intuito de dar 
melhor escoamento a produção 

Deputado Zeca Dirceu anuncia casas e obras  
CRUZEIRO DO SUL

de grãos e alimentos do muni-
cípio, especialmente da agri-
cultura familiar que representa 
a mola propulsora da economia 
local, com grande fixação do 
homem  a terra. Ao fazer uso 
da palavra, o Prefeito Ailton 
Buso de Araújo, agradeceu ao 
Deputado Federal Zeca Dirceu 
dizendo que “Agora o Noro-
este do Paraná, sempre esque-
cido por Deputados Federais 
eleitos, tem um representante 
lá em Brasília que realmente 
se preocupa com essa região. 
O Zeca tem trabalhado pelo 
desenvolvimento dessa grande 
região, historicamente marca-
da pelas características do seu 
solo pobre e pelo êxodo rural”. 
Ao se referir a Cruzeiro do Sul, 

o Prefeito falou que “Nunca 
houve na história do Município 
um Deputado que trouxesse 
tantos recursos para beneficiar 
a população. O povo cruzei-
rense, no passado, votou em  
vários deputados que, depois 
de eleitos, só apareciam a cada 
quatro anos; com o Zeca, nós 
mudamos isso, o resultado está 
aí: R$ 3.353.000,00 em um ano 
de mandato, assim distribuídos 
– R$ 240.000,00 da FUNASA 
para compra caminhão cole-
tor/compactador de lixo; R$ 
200.000,00 do Ministério do 
Turismo para construção do 
Estádio no Parque Ecológico; 
R$ 150.000,00 da FUNASA 
para compra de caminhão 
basculante para retirar en-

tulhos; R$ 2.612.000,00 da 
FUNASA para construção da 
rede de esgotamento sanitário; 
R$ 150.000,00  do Ministério 
da Agricultura – MAPA, para 
compra de caminhão basculan-
te para conservação de estradas 
e agora 40 casas para atender 
quem realmente precisa”. Fina-
lizando, o Prefeito arrematou: 
“Esse é nosso jeito de governar 
onde os fatos e os números 
falam mais alto que os boatos 
e discursos eleitoreiros que al-
guns só agora fazem tentando 
desviar a atenção do verdadei-
ro foco que é o trabalho sério e 
honesto que, silenciosamente, 
estamos fazendo a favor do 
desenvolvimento de Cruzeiro 
do sul e seu povo”.

                 Filho amado!
Dia 14 de abril  fez 3 anos que nasceu você.  Estamos  muito felizes  
por mais um ano de vida que você  completou.  Aprendemos  muitas 
coisas com você nosso anjo. Aprendemos  a ser mais felizes  com 
vocês.  Podemos  ter muitas falhas como pessoas e até mesmo 
como mãe e pai,  pois ainda não somos  a mãe e o pai  mais perfeita 
do mundo, mas vamos ainda aprender muito com você Guilherme. 
Você  é um presente de Deus. Agradeçemos  todos os dias por esse 
presente que Ele nos  deu que é você. . É muito bom acordar todos 
os dias e você  falar que me nos ama. Voce já é um guerreiro, acor-
dando cedo, indo para a creche, mas isso tudo que fazemos é pelo 
seu bem. Parabéns filho. Que essa data se repita por muitos e muitos 
anos. Que Deus te abençoe muito nosso pequeno Guilherme. Te 
amamos muito.  Fica também os parabéns de todas as pessoas 
que te admiram e te amam. Beijos da mamãe  Cristiany de Abreu e 
do papai José Mauro Caetano todos residentes em Atalaia. 

3 anos do Guilherme de Abreu Caetano
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 023/2012 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 023/2012, MENOR 
PREÇO “global”, para contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de 
serviços gerais para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos do município de Paranacity, sendo o valor máximo dessa contratação R$ 
8.000,00 (oito mil reais). O recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min (nove 
horas e quarenta e cinco minutos) do dia 26 (vinte e seis) de abril de 2012 e a abertura 
dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro no 
Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10:h00min (dez 
horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos, no 
endereço supramencionado, em horário de expediente. 

 
Paranacity, 13 de abril de 2012. 

 
Damázio Zanelato Junior 

Pregoeiro Oficial 
 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 076/2012  
                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  

 
                        RESOLVE: 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 014/2012, relativo a 
aquisição de material de construção  e ferramentas para diversos setores do 
Município de Paranacity, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, sendo as empresas: J.C. FERRAGENS LTDA - ME, CNPJ n. 
10.367.732/0001-78, da cidade de Paranavaí – PR, COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO VALÉRIO LTDA, CNPJ n. 78.261.278/0001-00, da cidade de Colorado – PR 
e R.J. SANTINI & CIA LTDA, CNPJ n. 05.314.649/0001-09, da Cidade de Paranacity – 
PR, as quais apresentaram menores preços, “por item”, atendendo todos os requisitos 
exigidos, satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 04 DE ABRIL DE 2012. 
 

 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 082/2012  
                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 015/2012, relativo a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
encaminhamento e acompanhamento de documentos junto a órgãos Públicos da 
Capital Paranaense, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, sendo a empresa: R.A.D. SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO DE PAPEIS E 
DOCUMENTOS LTDA, CNPJ n. 11.498.039/0001-05, da cidade de Curitiba - PR, a qual 
apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo 
assim os interesses desta municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 09 DE ABRIL DE 2012. 
 

 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 083/2012  
                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  

 
                        RESOLVE: 

 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 016/2012, relativo a 
aquisição de 01 (um) caminhão toco 4x2, basculante, cuja proposta recebida foi julgada 
apta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo a empresa: KONRAD PARANÁ-
COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA, CNPJ n. 10.546.678/0001-28, da cidade de Maringá - 
PR, a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 09 DE ABRIL DE 2012. 
 

 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 084/2012  
                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  

 
                        RESOLVE: 

 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 017/2012, relativo a 
aquisição de Filtros e Óleos Lubrificantes para a frota municipal de Paranacity, cuja 
propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo as 
empresas: BRUNO GUILHERME VITRO - ME, CNPJ n. 13.421.687/0001-80, da cidade de 
Paranacity – PR e A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS - ME, CNPJ n. 07.257.649/0001-31, da 
cidade de Paranavaí – PR, as quais apresentaram menores preços “por lote”, 
atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta 
municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 09 DE ABRIL DE 2012. 

 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
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Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 086/2012  
                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  

 
                        RESOLVE: 

 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 018/2012, relativo a 
aquisição de Uniformes de Inverno para os  alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Paranacity, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, sendo a empresa: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA, CNPJ n. 04.738.849/0001-18, 
da cidade de Paranavaí - PR, a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos 
os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 11 DE ABRIL DE 2012. 
 

 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 087/2012  
                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  

 
                       RESOLVE: 

 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 019/2012, relativo a 
aquisição de Gêneros de Alimentação, Material de Limpeza, Copa e Cozinha para os 
programas CRAS, PETI, PRÓ-JOVEM e P.B.V. II do Município de Paranacity, cujas 
propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo a 
empresa: VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - ME, CNPJ n. 00.334.600/0001-96, da cidade 
de Paranacity - PR, a qual apresentou menor preço “por lote”, atendendo todos os 
requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta municipalidade, sendo o Lote 
n. 04, julgado Deserto, por não haver interessados no mesmo.. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 11 DE ABRIL DE 2012. 

 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE    
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita 
no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: ROQUE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.877.195/0001-76, com domicílio tributário no município de Paranavaí Estado do Paraná, na Rua Senador Souza 
Naves, 1900, centro, neste ato representada por JÚLIO CÉSAR DE MOURA LEAL, domiciliado na cidade de Paranavaí 
– Pr., na  Rua Martins Silvério do Nascimento, 133, Jd Ipê, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.963.397-0 
SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 005.463.639-62, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de expediente, referente ao Lote 01 (um), conforme 
planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta reais), referente ao Lote n.º 01 (um) 
material de expediente descrito na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, mediante crédito em conta corrente. As despesas 
despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.02.08.244.0028.2058 – 33903900721 – ficha 665. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 03 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                                                  ROQUE PAPELARIA LTDA. 

              CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATIVIDADES EDUCATIVAS E  

PROFISSIONALIZANTES    
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita 
no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: V. AMBROZIO INFORMATICA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.578.641/0001-90, com domicílio tributário no município de Nova Esperança, Estado do Paraná, na Rua Professor 
Laertes Munhoz, 313, neste ato representada por VALDIR AMBROZIO, brasileiro, empresário, casado, domiciliado na 
cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, na Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.577.393-9 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 793.828.359-20, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material para atividades educativas e profissionalizantes, referente 
ao Lote n.º 02 (dois), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$14.512,00 (quatorze mil e quinhentos e doze reais), referente ao Lote n.º 02 
(dois) material para atividades educativas e profissionalizantes descrito na Cláusula Primeira, do presente 
instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, mediante crédito em conta corrente. As despesas 
despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.02.08.244.0028.2058 – 33903900721 – ficha 665. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 03 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                                                  V. AMBROZIO INFORMÁTICA ME. 

              CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE FILTROS   

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO: BRUNO GUILHERME VITRO - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 13.421.687/0001-
80, com domicílio tributário no município de Paranacity – Pr., na Rua Mário Xavier de Souza, 1147-B, centro, neste ato representada 
por BRUNO GUILHERME VITRO, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado na cidade de Paranacity - Pr na Rua Professora 
Zelina Alves, 467, centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 48.441.720-4 SSP/SP, inscrito no C.P.F. sob n° 412.487.028-08, 
afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de filtros, referente ao Lote n.º 01 (um), conforme planilha de proposta 
apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), referente ao Lote n.º 01 (um) descritos na 
Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
Gabinete: 02.01.04.122.0002.2002 – 3390300001 ficha n. 6 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 ficha n. 
64 / 3390300510 ficha n. 65 / Fiscalização: 06.02.04.125.0007.2016 – 3390300001 ficha n. 138 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 
– 3390300001 ficha n. 182 / Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 3390300001 ficha n. 220 / 3390300511 ficha n. 221 / 
Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507 ficha n. 233 / Ruas/Avenidas: 07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 
ficha n. 243 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 396 / 3390300303 ficha n. 397 / Hospital: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 420 / Secr.Educação: 09.01.12.122.0018.2040 – 
3390300103 ficha n. 472 / 3390300104 ficha n. 473 / 40%: 09.02.12.361.0018.2043 – 3390300102 ficha n. 492 / Salário 
Educação: 09.02.12.361.0018.2045 – 3390300107 ficha n. 518 / Transp.Escolar: 09.02.12.361.0018.2047 – 3390300103 ficha 
n. 540 / 3390300104 ficha n. 541 / 3390300115 ficha n. 542 / 3390300120 ficha n. 543 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 
3390300001 ficha n. 644 / Conselho Tutelar: 10.02.08.243.0028.2076 – 3390300001 ficha n. 682 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 747 / Patrulha Mecanizada: 12.01.20.601.0010.2066 – 3390300001 ficha n. 
764 / Viveiro: 12.01.20.601.0010.2068 – 3390300001 ficha n. 781 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 
2012, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 10 de abril de 2012. 

 
 

   MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                              BRUNO GUILHERME VITRO - ME 
           Prefeito Municipal              CONTRATADA 
           CONTRATANTE                                                                                 
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE  

CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VALÉRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n.º 78.261.278/0001-00, com domicílio tributário no município de Colorado – Pr., na Rua 
Deputado Branco Mendes, 661, centro, neste ato representada por MARCELO BARRIVIERA, domiciliado na cidade de 
Colorado – Pr., na Rua Rio branco, 711, centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.996.858-4 SSP/PR, inscrito 
no C.P.F. sob n° 647.555.509-63, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de construção e ferramentas, conforme planilha de 
proposta apresentada. 
 

DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$41.395,00 (quarenta e um mil e trezentos e noventa e cinco reais), descritos 
na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos 
objetos do presente certame. As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos 
Recursos da seguinte dotação orçamentária: Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 f.64 / 
3390300510 f.65 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 – 3390300001  f.182 /Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 
3390300001  f.220 / 3390300511 f.221 / Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507  f.233 / Ruas/Avenidas: 
07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 f.243 / Cemitério: 07.03.15.452.0014.2025 – 3390300001 f.251 /  3390300511 
f. 252 / Capela Mortuária: 07.03.15.452.0014.2060 – 3390300001 f.268 / Manut.Praças: 07.03.15.452.0014.2061 – 
3390300001 – f. 275 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 – f. 396 / 3390300303 f. 397 / 
Hospital: 08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 f.419 / 3390300303 f.420 / Secr. Educação: 09.01.12.122.0018.2040 
– 3390300103 f.472 / 3390300104 f.473 / 40%: 09.12.361.0018.2043 – 3390300102 f.492 / Escolas Munic.: 
09.02.12.361.0018.2044 – 3390300103 f.506 / 3390300104 f.507 / Salário Educ.: 09.02.12.361.0018.2045 – 
3390300107 f.518 / Centros Educ. 09.02.12.365.0018.2048 – 3390300103 f.569 / 3390300104 f.570 / Casa da 
Cultura: 09.03.13.122.0025.2051 – 3390300001 f..608 / Biblioteca Munic.: 09.03.13.392.0025.2052 – 3390300001 
f.617 / Fundo Munic.Social: 10.02.08.244.0028.2056 – 3390320001 f.654 / CRAS: 10.02.08.244.0028.2058 – 
3390300001 f.664 / 3390300721 f.665 / Esporte: 11.02.27.812.0024.2063 – 3390300001 f.728 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 f.747 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 
 

 
Paranacity, 09 de abril de 2012. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VALÉRIO LTDA. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO   
         CONTRATANTE                                                                                        CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE  

CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: J. C. FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.367.732/0001-78, com domicílio tributário no município de Paranavaí – Pr., na Av. Paraná, 626, centro, neste ato 
representado por SAULO HERNANDES SILVA SANTOS, domiciliado na cidade de Paranavaí – Pr. na Rua Minas 
Gerais, 65, centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.345.281-1 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 
041.259.219-38, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de construção e ferramentas, conforme planilha de 
proposta apresentada. 
 

DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$11.078,50 (onze mil e setenta e oito reais e cinquenta centavos), descritos na 
Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos 
objetos do presente certame. As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos 
Recursos da seguinte dotação orçamentária: Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 f.64 / 
3390300510 f.65 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 – 3390300001  f.182 /Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 
3390300001  f.220 / 3390300511 f.221 / Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507  f.233 / Ruas/Avenidas: 
07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 f.243 / Cemitério: 07.03.15.452.0014.2025 – 3390300001 f.251 /  3390300511 
f. 252 / Capela Mortuária: 07.03.15.452.0014.2060 – 3390300001 f.268 / Manut.Praças: 07.03.15.452.0014.2061 – 
3390300001 – f. 275 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 – f. 396 / 3390300303 f. 397 / 
Hospital: 08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 f.419 / 3390300303 f.420 / Secr. Educação: 09.01.12.122.0018.2040 
– 3390300103 f.472 / 3390300104 f.473 / 40%: 09.12.361.0018.2043 – 3390300102 f.492 / Escolas Munic.: 
09.02.12.361.0018.2044 – 3390300103 f.506 / 3390300104 f.507 / Salário Educ.: 09.02.12.361.0018.2045 – 
3390300107 f.518 / Centros Educ. 09.02.12.365.0018.2048 – 3390300103 f.569 / 3390300104 f.570 / Casa da 
Cultura: 09.03.13.122.0025.2051 – 3390300001 f..608 / Biblioteca Munic.: 09.03.13.392.0025.2052 – 3390300001 
f.617 / Fundo Munic.Social: 10.02.08.244.0028.2056 – 3390320001 f.654 / CRAS: 10.02.08.244.0028.2058 – 
3390300001 f.664 / 3390300721 f.665 / Esporte: 11.02.27.812.0024.2063 – 3390300001 f.728 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 f.747 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 
 

 
Paranacity, 09 de abril de 2012. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                                  J. C. FERRAGENS LTDA – ME. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO   
         CONTRATANTE                                                                                            CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE  

CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: R J SANTINI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.314.649/0001-09, com domicílio tributário no município de Paranacity – Pr., na Av.04 de dezembro, 947, centro, 
neste ato representada por RONALDO DE JESUS SANTINI, domiciliado na cidade de Paranacity – Pr.,na Rua 
Guilherme de Almeida, 1059, centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.620.577-6 SSP/PR, inscrito no C.P.F. 
sob n° 497.488.909-53, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de construção e ferramentas, conforme planilha de 
proposta apresentada. 
 

DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$ 48.073,10 (quarenta e oito mil e setenta e três reais e dez centavos), 
descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos 
objetos do presente certame. As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos 
Recursos da seguinte dotação orçamentária: Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 f.64 / 
3390300510 f.65 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 – 3390300001  f.182 /Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 
3390300001  f.220 / 3390300511 f.221 / Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507  f.233 / Ruas/Avenidas: 
07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 f.243 / Cemitério: 07.03.15.452.0014.2025 – 3390300001 f.251 /  3390300511 
f. 252 / Capela Mortuária: 07.03.15.452.0014.2060 – 3390300001 f.268 / Manut.Praças: 07.03.15.452.0014.2061 – 
3390300001 – f. 275 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 – f. 396 / 3390300303 f. 397 / 
Hospital: 08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 f.419 / 3390300303 f.420 / Secr. Educação: 09.01.12.122.0018.2040 
– 3390300103 f.472 / 3390300104 f.473 / 40%: 09.12.361.0018.2043 – 3390300102 f.492 / Escolas Munic.: 
09.02.12.361.0018.2044 – 3390300103 f.506 / 3390300104 f.507 / Salário Educ.: 09.02.12.361.0018.2045 – 
3390300107 f.518 / Centros Educ. 09.02.12.365.0018.2048 – 3390300103 f.569 / 3390300104 f.570 / Casa da 
Cultura: 09.03.13.122.0025.2051 – 3390300001 f..608 / Biblioteca Munic.: 09.03.13.392.0025.2052 – 3390300001 
f.617 / Fundo Munic.Social: 10.02.08.244.0028.2056 – 3390320001 f.654 / CRAS: 10.02.08.244.0028.2058 – 
3390300001 f.664 / 3390300721 f.665 / Esporte: 11.02.27.812.0024.2063 – 3390300001 f.728 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 f.747 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 
 

 
Paranacity, 09 de abril de 2012. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                                         R J SANTINI & CIA. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO   
         CONTRATANTE                                                                                        CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE   

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO: A.C. DA SILVA – TRATORPEÇAS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.257.649/0001-31, com domicílio tributário no município de Paranavaí – Pr., na Av. Dep. Heitor Alencar furtado, 6954, Jd. Santos 
Dumont, neste ato representada por ALVARO CANDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado na cidade de 
Paranavai – Pr., na Rua Sebastião Bem Bem de Oliveira, 818, Jd. Santos Dumont, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.110.614-0 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 064.425.729-60, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de óleo lubrificante, referente ao Lote n.º 02 (dois), conforme planilha de 
proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$23.950,00 (vinte e três mil e novecentos e cinquenta reais), referente ao Lote n.º 02 
(dois) descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
Gabinete: 02.01.04.122.0002.2002 – 3390300001 ficha n. 6 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 ficha n. 
64 / 3390300510 ficha n. 65 / Fiscalização: 06.02.04.125.0007.2016 – 3390300001 ficha n. 138 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 
– 3390300001 ficha n. 182 / Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 3390300001 ficha n. 220 / 3390300511 ficha n. 221 / 
Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507 ficha n. 233 / Ruas/Avenidas: 07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 
ficha n. 243 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 396 / 3390300303 ficha n. 397 / Hospital: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 420 / Secr.Educação: 09.01.12.122.0018.2040 – 
3390300103 ficha n. 472 / 3390300104 ficha n. 473 / 40%: 09.02.12.361.0018.2043 – 3390300102 ficha n. 492 / Salário 
Educação: 09.02.12.361.0018.2045 – 3390300107 ficha n. 518 / Transp.Escolar: 09.02.12.361.0018.2047 – 3390300103 ficha 
n. 540 / 3390300104 ficha n. 541 / 3390300115 ficha n. 542 / 3390300120 ficha n. 543 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 
3390300001 ficha n. 644 / Conselho Tutelar: 10.02.08.243.0028.2076 – 3390300001 ficha n. 682 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 747 / Patrulha Mecanizada: 12.01.20.601.0010.2066 – 3390300001 ficha n. 
764 / Viveiro: 12.01.20.601.0010.2068 – 3390300001 ficha n. 781 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 
2012, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 10 de abril de 2012. 

 
 

   MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                               A.C. DASILVA – TRATORPEÇAS - ME 
           Prefeito Municipal              CONTRATADA 
           CONTRATANTE                                                                                 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTOS E  

ACOMPANHAMENTOS DE DOCEMENTOS  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público 
devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta 
cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADA: R.A.D. SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO DE PAPEIS E DOCUMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 11.498.039/0001-05, com domicílio tributário no 
município de Curitiba, Pr., na Rua Nunes Machado, 480 apto 11, centro, neste ato representada por 
RODRIGO ALEXANDRE DINIZ, brasileiro, divorciado, empresário, domiciliado na cidade de Curitiba – Pr., 
na Rua Nunes Machado, 480 ap. 11, centro, portador da Cédula de Identidade RG n°6.155.948-5 SSP/PR, 
inscrito no C.P.F. sob n° 016.832.239-00, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
Este Contrato tem como objeto a prestação de Serviços de Encaminhamento e Acompanhamento de 
Documentos junto ao Tribunal de Contas do Paraná, Tribunal de Justiça Estadual e Federal, Poderes 
executivo e Legislativo Estadual e demais órgãos públicos no município de Curitiba-Pr, destinados a 
Secretaria Municipal de Administração 
 
DO VALOR: 
Pela aquisição do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada a importância de R$1.750,00 
(um mil setecentos e cinquenta reais) mensal, em moeda corrente nacional. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados, à empresa detentora, mediante apresentação da fatura dos serviços 
prestados, sendo que após a entrega da fatura o Município terá o prazo de 20 dias para efetuar o 
pagamento. As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste edital correrão as expensas da 
seguinte dotação Orçamentária: 05.02.04.122.0003.2008 – 33903901000 – ficha 69 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo de vigência do contrato terá início na assinatura deste e o seu término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 10 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY    R.A.D. SERV. ENCAMINHAMENTO DE PAPÉIS                 
CONTRATANTE                                                               E DOCUMENTOS LTDA.                                        
        CONTRATADA 

      

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE    
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita 
no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: ROQUE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.877.195/0001-76, com domicílio tributário no município de Paranavaí Estado do Paraná, na Rua Senador Souza 
Naves, 1900, centro, neste ato representada por JÚLIO CÉSAR DE MOURA LEAL, domiciliado na cidade de Paranavaí 
– Pr., na  Rua Martins Silvério do Nascimento, 133, Jd Ipê, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.963.397-0 
SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 005.463.639-62, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de expediente, referente ao Lote 01 (um), conforme 
planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$975,00 (novecentos e setenta e cinco reais), referente ao Lote n.º 01 (um) 
material de expediente descrito na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, mediante crédito em conta corrente. As despesas 
despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.03.08.244.0028.2089 – 3390300719 – ficha 697. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 04 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                                                  ROQUE PAPELARIA LTDA. 

              CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE    

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita 
no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.117.187/0001-10, com domicílio tributário no município de Colorado, Estado do Paraná, na Rua Pernambuco, 392, 
neste ato representada por CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO, domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do 
Paraná, na Rua Santos Dumont, 645, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.336.014-9, inscrito no C.P.F. sob n° 
933.988.329-20, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de expediente, referente ao Lote 01 (um), conforme 
planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta reais), referente ao Lote n.º 01 (um), 
material de expediente, descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, mediante crédito em conta corrente. As despesas 
despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.02.08.243.0028.2078 – 3390300730 – ficha 686. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 04 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                                        CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO – ME. 

              CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGÓGICO    
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita 
no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: ROQUE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.877.195/0001-76, com domicílio tributário no município de Paranavaí Estado do Paraná, na Rua Senador Souza 
Naves, 1900, centro, neste ato representada por JÚLIO CÉSAR DE MOURA LEAL, domiciliado na cidade de Paranavaí 
– Pr., na  Rua Martins Silvério do Nascimento, 133, Jd Ipê, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.963.397-0 
SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 005.463.639-62, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material pedagógico, referente ao Lote 02 (dois), conforme planilha 
de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), referente ao Lote n.º 02 (dois), material 
pedagógico, descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento  
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, mediante crédito em conta corrente. As despesas 
despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.02.08.243.0028.2078 – 3390300730 – ficha 686. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 04 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                                                  ROQUE PAPELARIA LTDA. 

              CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) CAMINHÃO, TOCO,  

CAÇAMBA, NOVO.  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público 
devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta 
cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: KONRAD PARANÁ-COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n.º 10.546.678/0001-28, com domicílio tributário no município de Maringá, 
Estado do Paraná, na Rua Rubens Sebastião Marin, 1264, Parque Industrial, neste ato representada por 
ROBERTO FRIZZO HEPP, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, na Rua Rubens Sebastião Marin, 1264, Parque Industrial, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4.893.234-7 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 913.178.439-91, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (um) Caminhão Basculante, marca Ford, modelo 
Cargo 1319, toco, 4x2, ano e modelo 2012, conforme planilha de proposta apresentada pela Contratada em 
anexo ao presente instrumento. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados à vista, logo após vistoria efetuada pela Caixa Econômica Federal e suas 
respectivas notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, através da Tesouraria 
Municipal. As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da 
seguinte dotação orçamentária: 12.01.20.601.0010.1027 – 44905231737 – ficha 831 e 44905201000 – ficha 
832. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e o seu término em 31 
(trinta e um) de Dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 10 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                            KONRAD PARANÁ-COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 
              CONTRATANTE                                                                                            CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE   

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO: A.C. DA SILVA – TRATORPEÇAS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.257.649/0001-31, com domicílio tributário no município de Paranavaí – Pr., na Av. Dep. Heitor Alencar furtado, 6954, Jd. Santos 
Dumont, neste ato representada por ALVARO CANDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado na cidade de 
Paranavai – Pr., na Rua Sebastião Bem Bem de Oliveira, 818, Jd. Santos Dumont, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.110.614-0 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 064.425.729-60, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de óleo lubrificante, referente ao Lote n.º 02 (dois), conforme planilha de 
proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$23.950,00 (vinte e três mil e novecentos e cinquenta reais), referente ao Lote n.º 02 
(dois) descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
Gabinete: 02.01.04.122.0002.2002 – 3390300001 ficha n. 6 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 ficha n. 
64 / 3390300510 ficha n. 65 / Fiscalização: 06.02.04.125.0007.2016 – 3390300001 ficha n. 138 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 
– 3390300001 ficha n. 182 / Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 3390300001 ficha n. 220 / 3390300511 ficha n. 221 / 
Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507 ficha n. 233 / Ruas/Avenidas: 07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 
ficha n. 243 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 396 / 3390300303 ficha n. 397 / Hospital: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 420 / Secr.Educação: 09.01.12.122.0018.2040 – 
3390300103 ficha n. 472 / 3390300104 ficha n. 473 / 40%: 09.02.12.361.0018.2043 – 3390300102 ficha n. 492 / Salário 
Educação: 09.02.12.361.0018.2045 – 3390300107 ficha n. 518 / Transp.Escolar: 09.02.12.361.0018.2047 – 3390300103 ficha 
n. 540 / 3390300104 ficha n. 541 / 3390300115 ficha n. 542 / 3390300120 ficha n. 543 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 
3390300001 ficha n. 644 / Conselho Tutelar: 10.02.08.243.0028.2076 – 3390300001 ficha n. 682 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 747 / Patrulha Mecanizada: 12.01.20.601.0010.2066 – 3390300001 ficha n. 
764 / Viveiro: 12.01.20.601.0010.2068 – 3390300001 ficha n. 781 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 
2012, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 10 de abril de 2012. 

 
 

   MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                               A.C. DASILVA – TRATORPEÇAS - ME 
           Prefeito Municipal              CONTRATADA 
           CONTRATANTE                                                                                 
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL PEDAGÓGICO   
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita 
no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: JOSÉ GONÇALVES JORGE DE CASTRO - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
03.689.214/0001-05, estabelecida na cidade de Paranacity, Estado do Paraná, à Avenida 04 de Dezembro, 1126 – 
87.660-000, neste ato representado por JOSÉ GONÇALVES JORGE DE CASTRO, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.923.459-9 e CPF n. 529.818.009-49, residente à Rua Carlos Gomes, em Paranacity - Pr, 
afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de expediente e material pedagógico, referente ao(s) 
Lote(s) 01 (um) e 02 (dois), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$5.213,00 (cinco mil e duzentos e treze reais), referentes ao(s) Lote(s) n. 01 (um) 
e 02 (dois), sendo para o lote n.01 material de expediente o valor de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais) e para o lote 
n. 2 material pedagógico o valor de $4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), descritos na Cláusula Primeira, do 
presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas 
notas fiscais devidamente empenhadas diretamente à Contratada, mediante crédito em conta corrente. As despesas 
despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.02.08.244.0028.2173 – 33903900740 – ficha 695. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 03 de abril de 2012. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                                        JOSÉ GONÇALVES JORGE DE CASTRO - ME. 

              CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADA 
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Nova Esperança, Domingo, 
15 de Abril de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: pmiaj@pr.gov.br 

 
PREGÃO Nº 006 / 2012 -PMI-REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2012 

 
 

Pregão Nº 006/2012 
PROCESSO Nº 036/2012 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS COMUM,  
para atender as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE . 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATÉ 31-12-2012. Pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Av. Antonio Veiga Martins, 82, centro, nesta 
cidade de Inajá – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal , Sr. 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, portador da CI/RG nº 1.510.688  SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 558.350.749-72, residente e domiciliado Av. Antonio Veiga Martins,10 
nesta cidade de Inajá-PR, de outro lado, a empresa: 
 
PAULO ROGERIO DE BRITO –ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 06.078.336/0001-53, com sede na AV. ANTONIO VEIGA MARTINS,33, 
nesta cidade de INAJÁ /PR., neste ato representada pelo Sr.(a)  PAULO ROGERIO 
DE BRITO, portador(a) da CI/RG nº 7.008.999-8 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF 
nº  026.181.789-20, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE  1- MEDICAMENTOS  -  LICITANTE: PAULO ROGERIO DE 
BRITO-ME – CNPJ 06.078.336/0001-53 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT. 
01 Acebrofilina xpr pediatrico FRS 50 11,65 

03 Acido tranexamico  cx c/ 12 cps CX 20 38,90 

04 Ambroxol xp pediatrico FRS 70 12,80 

06 Amoxicilina 250 mg susp 150 ml FRS 50 20,60 

08 Amoxicilina 500mg  cx c/ 21 cps CX 150 24,30 

10 Anlodipino Besilato  10mg  cx c/ 30 cps CX 15 66,00 

11 Anlodipino Besilato 5 mg cx c/ 60 cps CX 15 51,00 
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14 Azitromicina 600mg susp FRS 35 29,80 

16 Baclofeno 10 mg 20cps CX 50 19,30 

19 Bromidrato Fenoterol 20 ml FRS 100 2,90 

20 Bromidrato fenoterol  120 ml pediátrico FRS 50 2,40 

23 Bromoprida 20 ml gts FRS 70 10,00 

24 Bupropiona 150mg  cx c/ 30 cpr CX 15 60,00 

26 Captopril 25mg  cx c/ 30 cpr CX 150 18,10 

27 Captopril 50 mg cx c/ 30 cpr CX 150 34,00 

32 Cefalexina 500mg  cx c/ 40 cpr CX 100 62,50 

34 Cetoconazol 200 mg cx c/ 10 cpr FRS 50 18,60 

37 Cinarizina 75mg cx c/ 30 cpr CX 20 12,00 

39 Ciprofibrato 100mg  cx c/ 30 cpr CX 20 50,50 

42 Clobazam 10mg cx c/ 20 cpr CX 30 8,80 

44 Clonazepam 2 mg cx/ 30 cpr  FRS 25 8,50 

47 Clopidogrel 75mg  cx c/ 30 cps CX 50 99,00 

49 Codeína 30mg  cx c/ 30 cpr CX 15 30,30 

51 Depakote Er 500mg  cx c/ 30 cpr CX 15 58,00 

53 Dexclorfeniramina 2mg cx c/ 20 cpr CX 30 7,60 

54 Dexclorfeniramina 100 ml xpe CPR 100 9,00 

57 Diclofenaco potassico 50mg cx c/ 20 cpr CX 50 11,80 

59 Diclofenaco resenato gts FRS 50 9,30 

60 Diosmina +Hesperidina 500/50mg c/30  CX 30 43,50 

63 Dipirona sódico gts 20 ml Frs 50 6,70 

65 Enalapril 20mg cx c/ 30 cpr CX 30 36,00 

67 Fibrase pomada 10 gr FRS 30 19,60 

69 Furosemida 40 mg  cx c/ 20 cpr CX 30 9,70 

72 Haloperidol 5mg  cx c/ 20 cpr CX 30 8,20 

75 Hidroclorotiazida 50 mg cx c/ 20 cpr CX 50 4,80 

76 Hidróxido de alumínio + assoc 240 ml FRS 50 21,80 

78 Ibuprofeno 400 mg cx c/ 20 cpr CX 50 13,50 

80 Ibuprofeno gts c/ 30 ml FRS 100 9,20 

82 Levomepromazina 100 mg cx c/ 20 cpr CX  20 13,90 

85 Loratadina 10 mg 100 ml FRS 50 16,80 

86 Losartana potassica  50mg  cx c/30 cpr CX 150 24,90 

89 Lumergan colírio  5 ml  FRS 05 129,00 

92 Metformina 500mg cx c/ 60 cpr CX 10 12,00 

95 Metilrgometrina 0,125mg  cx c/ 12 cpr CX 25 5,90 

96 Naproxeno 500mg cx c/ 20 cpr CX 20 21,60 

97 Neomicina  bacitracina pomada 10gr FRS 50 11,80 

99 Nifedipino retard 10 mg cx c/ 30 cpr CX 40 8,70 

101 Omeprazol 20mg  cx c/ 28 cpr CX 20 20,90 

103 Pantoprazol 40 mg cx c/ 28 cpr CX 10 51,00 

105 Paracetamol  500 mg cx c/ 20 cpr CX 70 10,20 

106 Paracetamol gts FRS 70 10,50 

110 Pilocarpina colírio 2%  c/ 10 ml FRS 10 19,20 

111 Ramipril 2,5mg cx c/ 30 cpr CX 10 29,50 

113 Risperidona 1mg cx c/ 30 cpr Cx 15 35,00 

115 Ritalina 10mg  cx c/ 20 cpr CX 150 17,00 
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117 Sinvastatina 20 mg cx c/ 30 cpr CX 40 20,80 

119 Sinvastatina 80 mg cx c/ 30 cpr CX 25 69,00 

121 Sustrate cx c/ 50 comp CX 20 15,20 

123 Tamoxifeno 10 mg cx c/ 30 cpr CX 20 88,00 

126 Tofinil pamoato 75 mg cx c/ 30 cpr CX 25 36,00 

128 Topiramato 25mg cx c/ 60 cpr CX 05 53,50 

130 Venalot H creme 80 ml CX  10 13,50 

132 Vitergan zinco plus cx c/ 30 cpr UNID 20 53,50 

134 Protetor solar  FPS 30  120 ml CX  30 21,00 

135 Protetor solar FPS  50  120  ml UNID 30 28,30 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para aquisições de 
MEDICAMENTOS DE FARMACIA E MEDICAMENTOS MANIPULADOS - de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 006/2012 e Processo nº 036/2012, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31-12-2012, a partir da data de 
sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do 
Departamento de Saude, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de 
Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis apartir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual 
e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado 
as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de Saúde, imediatamente após a solicitação. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 ( VINTE E 
QUATRO) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais 
aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria 
Municipal -----------------, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
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nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de Inajá - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) 
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos 
que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos 
nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira. 
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11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os 
quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 
a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto 
nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além 
de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, 
por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
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14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS)vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 
 
 
Inajá, 05 de abril do ano de 2012. 
 
 
 
 
 
         CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
ALCIDES ELIAS FERNANDES                                 PAULO ROGERIO DE BRITO  
       PREFEITO MUNICIPAL                 
 
 
 
 
 
                   
                               EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
                                     SERVIDOR MUNICIPAL 
                                  
 
 
 
 
                                RENATO RAFAEL DIOGO DO VALLE  
                                         SERVIDOR MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pmiaj@pr.gov.br 
 

PREGÃO Nº 006 / 2012 -PMI-REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2012 
 
 

Pregão Nº 006/2012 
PROCESSO Nº 036/2012 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS COMUM,  
para atender as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE . 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATÉ 31-12-2012. Pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Av. Antonio Veiga Martins, 82, centro, nesta 
cidade de Inajá – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal , Sr. 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, portador da CI/RG nº 1.510.688  SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 558.350.749-72, residente e domiciliado Av. Antonio Veiga Martins,10 
nesta cidade de Inajá-PR, de outro lado, a empresa: 
 
ROBERTO GUILHERME-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.239.720/0001-00, com sede na AV. ANTONIO VEIGA MARTINS,46, nesta 
cidade de INAJÁ /PR., neste ato representada pelo Sr.(a)  OSNI LIMA 
GUILHERME, portador(a) da CI/RG nº 3.502.396-8 da SSP/PR e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 644.510.549-15, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE  1- MEDICAMENTOS  -  LICITANTE: ROBERTO GUILHERME-
ME – CNPJ 78.239.720/0001-00 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT. 
02 Acebrofilina xpr adulto FRS 50 16,70 

05 Ambroxol xp Adulto  FRS  70 23,80 

07 Amoxicilina 400 mg susp 100 ml  FRS 50 24,70 

09 Amoxicilina 500mg  cx c/ 15 cps CX 150 18,50 

12 Atenolol 25mg cx c/ 30 cps CX 20 8,60 

13 Atenolol 50mg cx c/ 30 cps CX 20 15,00 

15 Azitromicina 900 mg susp FRS 30 36,50 
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17 Bromazepam 3mg c/ 30 cps CX 10 12,20 

18 Bromazepam 6 mg  c/ 30 cps CX 10 19,90 

21 Bromidrato fenoterol 120 ml Adulto FRs 50 2,80 

22 Brometo Ipratropio 20 ml  FRS 30 8,80 

25 Bupropiona 150 mg  cx c/ 60 cpr CX 10 131,00 

28 Carbamazepina xpe 100ml  susp CX 20 8,60 

29 Carbamazepina 200 mg cx c/ 60 cpr CX 30 20,50 

30 Carbamazepina 400 mg cx c/ 20 cpr CX 20 13,20 

31 Cefalexina 250mg 100 ml susp FRS 50 26,80 

33 Cefalexina 500 mg cx c/ 8 cpr CX 50 12,20 

35 Cetoconazol pomada 30 gr AMP 50 15,60 

36 Cetoconazol shampoo FRS 12 26,60 

38 Cinarizina 25 mg cx c/ 30 cpr CX 20 7,80 

40 Citalopram 20mg cx c/ 28 cpr CX 10 69,00 

41 Claril colírio gts FRS 10 9,50 

43 Clobazam 20 mg  cx c/ 20 cpr CX 30 16,60 

45 Clonazepam 0,5 mg 30cpr FRS 30 5,80 

46 Clonazepam 2,5 mg 20ml gts FRS 30 7,00 

48 Clopidogrel 75 mg cx c/ 14 cps CX 25 51,00 

50 Codeína 60 mg cx c/ 30 cpr CX  15 50,00 

52 Dexametasona colírio FRS 20 4,90 

55 Diazepam 10mg cx c/ 20 cpr CX 10 10,50 

56 Diazepam 5 mg  cx c/ 20 cpr CX 20 7,60 

58 Diclofenaco sódico 50mg cx c/ 20 cpr CX 50 11,50 

61 Dipirona sódico  500mg  c/ 4 cpr ENV 1000 1,43 

62 Dipriona sódico 10 ml  gts FRS 100 5,80 

64 Duloxetina 60mg cx c/ 28 cpr CX 05 250,00 

66 Enalapril 10 mg cx c/ 30 cpr CX 30 24,70 

68 Fibrase pomada 30 gr FRS 15 48,50 

70 Glimepirida 2mg cx c/ 30 cpr CX 10 26,50 

71 Glimepirida 4 mg cx c/ 30 cpr CX  10 42,00 

73 Haloperidol 20 ml 2 mg FRS 30 3,44 

74 Hidroclorotiazida 25mg  cx c/ 20 cpr CX 50 3,90 

77 Hiocina comp gts 20 ml FRS 50 11,90 

79 Ibuprofeno 600 mg cx c/ 20 cpr CX  30 18,80 

81 Levomepromazina 25mg cx c/ 20 cpr CX 20 6,40 

83 Levomepromazina 4% 20 ml gts FRS 30 8,60 

84 Loratadina 10 mg cx c/ 12 cpr CX 50 21,20 

87 Losartana potassica 100 mg cx c/ 30 cpr CX 50 36,00 

88 Lumergan colírio  3ml FRS 10 86,90 

90 Marevan 5mg cx c/ 30 cpr CX 05 15,80 

91 Marevan 5 mg cx c/ 10 cpr CX 05 5,10 

93 Metformina 850 mg cx c/ 60 cpr CX 10 20,90 

94 Metformina 1 gr 60 cpr CX 10 28,50 

98 Nifedipino retard 20mg  cx c/ 30 cpr CX 40 13,80 

100 Omepramix 20 mg 56 cpr + 28 cpr CX 10 86,00 

102 Pantoprazol  20mg cx c/ 28 cpr CX 10 42,90 

104 Paracetamol 750mg cx c/ 20 cpr CX 30 13,30 
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107 Periciazina 1% ped  20 ml  FRS 50 6,00 

108 Periciazina 4% 20 ml FRS 50 11,90 

109 Periciazina 10 mg 20 cpr CX  50 5,90 

112 Ramipril 5 mg cx c/ 30 cpr CX 10 56,00 

114 Risperidona 2mg cx c/ 30 cpr CX 15 40,00 

116 Sertralina 50mg cx c/ 30 cpr CX 10 55,00 

118 Sinvastatina 40 mg cx c/ 30 cpr CX 25 39,20 

120 Sulpan  cx c/ 20 cpr  CX 10 17,50 

122 Tamoxifeno 20mg cx c/ 30 cpr CX 20 182,00 

124 Tapazol  10 mg  cx c/ 50 cpr CX 20 18,70 

125 Timolol 0,5% 5 ml FRS 10 6,60 

127 Tofranil  25 mg  20 cpr CX  25 7,70 

129 Topiramato 50 mg cx c/ 60 cpr CX 05 96,50 

131 Venalot H creme 120 ml UNID 10 20,50 

133 Vitergan pré-natal cx c/ 30 cpr CX 20 33,70 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para aquisições de 
MEDICAMENTOS DE FARMACIA E MEDICAMENTOS MANIPULADOS - de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 006/2012 e Processo nº 036/2012, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31-12-2012, a partir da data de 
sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do 
Departamento de Saude, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de 
Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis apartir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual 
e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado 
as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de Saúde, imediatamente após a solicitação. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 ( VINTE E 
QUATRO) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais 
aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria 
Municipal -----------------, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de Inajá - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) 
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos 
que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos 
nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os 
quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 
a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto 
nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além 
de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, 
por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS)vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 
Inajá, 05 de abril do ano de 2012. 
 
 
 
 
 
         CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
ALCIDES ELIAS FERNANDES                                   ROBERTO GUILHERME  
       PREFEITO MUNICIPAL                 
 
 
 
 
 
                   
                               EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
                                     SERVIDOR MUNICIPAL 
                                  
 
 
 
                                RENATO RAFAEL DIOGO DO VALLE  
                                         SERVIDOR MUNICIPAL 
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14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS)vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 
Inajá, 05 de abril do ano de 2012. 
 
 
 
 
 
         CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
ALCIDES ELIAS FERNANDES                                   ROBERTO GUILHERME  
       PREFEITO MUNICIPAL                 
 
 
 
 
 
                   
                               EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
                                     SERVIDOR MUNICIPAL 
                                  
 
 
 
                                RENATO RAFAEL DIOGO DO VALLE  
                                         SERVIDOR MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pmiaj@pr.gov.br 
 

PREGÃO Nº 006 / 2012 -PMI-REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2012 
 
 

Pregão Nº 006/2012 
PROCESSO Nº 036/2012 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS COMUM,  
para atender as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE . 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATÉ 31-12-2012. Pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Av. Antonio Veiga Martins, 82, centro, nesta 
cidade de Inajá – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal , Sr. 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, portador da CI/RG nº 1.510.688  SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 558.350.749-72, residente e domiciliado Av. Antonio Veiga Martins,10 
nesta cidade de Inajá-PR, de outro lado, a empresa: 
 
ROSANA APARECIDA BELINE-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.486.389/0001-00, com sede na AV. BRASIL, 1214, na cidade de 
PARANACITY /PR., neste ato representada pelo Sr.(a) ROSANA APARECIDA 
BELINE, portador(a) da CI/RG nº 8.133.466-8 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 
018.502.689-32 , com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE  2- MEDICAMENTOS MANIPULADOS -  LICITANTE: ROSANA 
APARECIDA BELINE-ME – CNPJ 09.486.389/0001-00 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. UNIT. 
01 FLUOXETINA 20mg  60caps CX 20 11,40 

02 CITALOPRAN 20mg  60caps CX 20 9,10 

03 RISPERIDONA 2mg  60caps CX 20 12,60 

04 RISPERIDONA 1mg  60caps CX 20 11,20 

05 BUPROPIONA 150mg 60caps CX 20 18,80 

06 LOSARTAN 100mg  60caps CX 20 17,80 

07 LOSARTAN 50mg  60caps CX 20 12,60 
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08 ATORVASTINA 10mg  60caps CX 20 28,20 

09 ATORVASTINA 20mg  60caps CX 20 37,80 

10 ATORVASTINA 40mg  60caps CX 20 75,50 

11 ATORVASTINA 80mg  60caps CX 20 150,00 

12 METILDOPA 250mg  60caps CX 20 14,00 

13 METILDOPA 500mg  60caps CX 20 25,40 

14 SINVASTINA 20mg  60caps CX 20 11,60 

15 LISINOPRIL 5mg 60caps CX 20 11,20 

16 LISINOPRIL 10mg  60caps CX 20 16,80 

17 LISINOPRIL 20mg  60caps CX 20 20,50 

18 LISINOPRIL 30mg  60caps CX 20 23,50 

19 PROTETOR SOLAR FPS 30 – 100gr  CX 20 13,70 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para aquisições de 
MEDICAMENTOS DE FARMACIA E MEDICAMENTOS MANIPULADOS - de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 006/2012 e Processo nº 036/2012, que integram este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31-12-2012, a partir da data de 
sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do 
Departamento de Saude, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de 
Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis apartir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual 
e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado 
as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de Saúde, imediatamente após a solicitação. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 ( VINTE E 
QUATRO) HORAS. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais 
aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria 
Municipal -----------------, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
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nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de Inajá - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) 
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos 
que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos 
nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira. 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os 
quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 
a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto 
nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além 
de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, 
por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
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14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 . 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS)vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 
Inajá, 05 de abril do ano de 2012. 
 
 
 
 
 
         CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
ALCIDES ELIAS FERNANDES                            ROSANA APARECIDA BELINE  
       PREFEITO MUNICIPAL                 
 
 
 
 
 
                   
                               EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
                                     SERVIDOR MUNICIPAL 
                                  
 
 
 
                                RENATO RAFAEL DIOGO DO VALLE  
                                         SERVIDOR MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pminaja@yahoo.com.br 
 

 HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 006-2012 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e acatando o resultado do julgamento apresentado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 001/2012, de 04 de janeiro de 2012, torna 
pública a HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO do Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2012, correspondente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME EDITAL  em favor de:  
Lote 01  

 VENCEDOR  ITENS VALOR 
-PAULO ROGERIO DE BRITO -ME  - 
CNPJ – 06.078.336/0001-53 

 01-03-04-06-08-10-11-14-
16-19-20-23-24-26-27-32-34-37-39-42-44-47-49-
51-53-54-57-59-60-63-65-67-69-72-75-76-78-80-
82-85-86-89-92-95-96-97-99-101-103-105-106-
110-111-113-115-117-119-121-123-126-128-130-
132-134-135 

R$66.200,50 

 
Lote 01  

 VENCEDOR  ITENS VALOR 
–ROBERTO GUILHERME -ME  - 
CNPJ – 78.239.720/0001-00 

 02-05-07-09-12-13-15-17-
18-21-22-25-28-29-30-31-33-35-36-38-40-41-43-
45-46-48-50-52-55-56-58-61-62-64-66-68-70-71-
73-74-77-79-81-83-84-87-88-90-91-93-94-98-100-
102-104-107-108-109-112-114-116-118-120-122-
124-125-127-129-131-133- 

R$42.504,40 

 
Lote 02  

 VENCEDOR  ITENS VALOR 
–ROSANA APARECIDA BELINE –ME  
CNPJ -09-486.389/0001-00 

 01 AO 19 R$10.434,00 

 
 

TOTAL DOS LOTES R$ 119.138,90 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 05  DE ABRIL DE 2.012. 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES                      ALVARO CEZAR DE ASSIS  
         Prefeito Municipal                                PREGOEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pminaja@yahoo.com.br 
 

 HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 006-2012 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e acatando o resultado do julgamento apresentado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 001/2012, de 04 de janeiro de 2012, torna 
pública a HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO do Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2012, correspondente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME EDITAL  em favor de:  
Lote 01  

 VENCEDOR  ITENS VALOR 
-PAULO ROGERIO DE BRITO -ME  - 
CNPJ – 06.078.336/0001-53 

 01-03-04-06-08-10-11-14-
16-19-20-23-24-26-27-32-34-37-39-42-44-47-49-
51-53-54-57-59-60-63-65-67-69-72-75-76-78-80-
82-85-86-89-92-95-96-97-99-101-103-105-106-
110-111-113-115-117-119-121-123-126-128-130-
132-134-135 

R$66.200,50 

 
Lote 01  

 VENCEDOR  ITENS VALOR 
–ROBERTO GUILHERME -ME  - 
CNPJ – 78.239.720/0001-00 

 02-05-07-09-12-13-15-17-
18-21-22-25-28-29-30-31-33-35-36-38-40-41-43-
45-46-48-50-52-55-56-58-61-62-64-66-68-70-71-
73-74-77-79-81-83-84-87-88-90-91-93-94-98-100-
102-104-107-108-109-112-114-116-118-120-122-
124-125-127-129-131-133- 

R$42.504,40 

 
Lote 02  

 VENCEDOR  ITENS VALOR 
–ROSANA APARECIDA BELINE –ME  
CNPJ -09-486.389/0001-00 

 01 AO 19 R$10.434,00 

 
 

TOTAL DOS LOTES R$ 119.138,90 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 05  DE ABRIL DE 2.012. 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES                      ALVARO CEZAR DE ASSIS  
         Prefeito Municipal                                PREGOEIRO 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  N 046/2011 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2011, que entre si celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o 
C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor 
AILTON BUSO DE ARAUJO -  PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 4.708.663-9/PR,  
nº 591.982.499-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins, s/n - Cruzeiro do Sul - Estado do 
Paraná e a empresa FERREIRA GRACOTIN & CIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.866.695/0001-09, 
com sede na Av. Alziro Zarur, 1367 – Jd Santa Cruz – Maringá - Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Antonio Luiz Graciotin, brasileiro, casado,  portador  do RG nº 3.875.689-3-SSP/PR e CPF  n º 549.325.729-
72,  residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado do Paraná,, em conformidade com o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, afirmam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO ACRÉSCIMO DO OBJETO 
  
Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o objeto constante da Cláusula primeira, elevando no 
mesmo índice o seu valor total, perfazendo o valor de R$ 15.279,92 (quinze mil duzentos e setenta e nove 
reais e noventa e dois centavos),  referente ao contrato nº 046/2011 de 22.11.2011. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 046/2011 de 22.11.2011. 
 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes 
ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 CRUZEIRO DO SUL, 09 DE ABRIL DE 2012.  

________________________________  ______________________________________ 

PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  FERREIRA GRACOTIN & CIA LTDA. 

CONTRATANTE                                  CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:    ________________________________________________ 
 Nome: 

 CPF nº: 

                                          _________________________________________________ 
      Nome: 

      CPF nº: 
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Nova Esperança, Domingo, 
15 de Abril de 2012.

PÁGINA 

14 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2012 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: execução de recapeamento 
asfáltico nas ruas e avenidas de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, à empresa abaixo, 
por  apresentar a  proposta  mais vantajosa  para a administração Municipal, proveniente 
de convênio com o Governo Federal por meio do processo n. 0372893-57, a saber: 

EMPRESA: CAIUÁ – CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 

CNPJ Nº: 12.963.701/0001-05 

ENDEREÇO: Rua Silvestre Tarniovi, 681 – Centro – São João do Caiuá – Paraná. 

VALOR: R$ 465.355,41 (quatrocentos e sessenta e cinco mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos) 

 
LOTE 1- Execução de 7.238,75 m² de Recapeamento Asfaltico em T.S.T com 
serviços complementares no preço global de R$ 116.156,02. 
Prazo/execução: 60 dias a contar do 10º dia da data da assinatura do contrato. 
 
LOTE 2 – Execução de 16.048,84  m² de Recapeamento Asfaltico em T.S.T 
com serviços complementares no preço global de R$ 349.199,39. 
Prazo/execução: 90 dias a contar do 10º dia da data da assinatura do contrato. 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de Abril de 2012. 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 085/2011 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2011 de 09.12.2011, que entre celebram o MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-
55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE 
ARAÚJO brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 4.708.663-9, inscrito no CPF/MF sob nº. 
591.982.499-91, e a empresa ANDERSON N DOS SANTOS & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 
07.512.428/0001-62, com sede na Rua Rebolças, 400 – Alto Paraná – Pr, representada neste ato pelo 
Senhor GESSI AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n. 8.856.811-7/SSP/PR, C.P.F n. 
040.221.099-98, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraná – Pr, diretor administrativo da 
empresa, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO 
 
Fica através do presente Termo, acrescentado 25% (vinte e cinco por cento) sobre os itens constantes da 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, conforme previsto no referido contrato, amparado no parágrafo  1º do 
Art. Nº 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo aditivo em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 13 de Abril de 2012. 
 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul             Anderson N dos Santos & Cia Ltda. 
Contratante:                                                                 Contratada 
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Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

1
TERMO DE RESCISÃO AO  CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N. 032/2011, QUE ENTRE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA R. L. 
DIAS & MOURA LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 75.731.034/0001-55, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal n° 600, Cruzeiro do Sul -  Estado do Paraná, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Ailton Buso de Araújo, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/CI n 
4.708.663-9/PR,  CPF nº 591.982.499-91, residente à Rua Dr. Romário Martins, 134 – Centro - nesta cidade de Cruzeiro do Sul – 
Pr., na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa R. L. DIAS & MOURA LTDA., sito na Avenida Senador Souza Naves nº 
445, CEP 87.650.000 cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 08.207.447/0001-48, neste por seu 
representante legal, Senhor Ronaldo Laurentino Dias, portador do RG. 7.883.975-9 e do CPF. 034.392.999-61, residente e 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul, na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, resolvem rescindir o Contrato de Fornecimento n. 032/2011 de 12.05.2011, com fundamento na cláusula Décima do 
Contrato e  no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Fornecimento nº 032/2011 de 12 de Maio de 2011. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas. 
 

Cruzeiro do Sul (PR) 09 de Abril de 2012. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL     R. L. DIAS & MOURA LTDA. 
Ailton Buso de Araújo/ Prefeito Municipal     Ronaldo Laurentino Dias / Sócio Administrador 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)_____________________________________ 
CPF:  
 
 
 
2)_____________________________________ 
CPF:  
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2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E FINANCEIRO AO  

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 031/2008 

Segundo Termo Aditivo de PRAZO e FINANCEIRO ao CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ONEROSO 
Nº 031/2008 de 31.03.2008, que celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.731.034/0001-55 representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Ailton Buso de Araújo -  PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 4.708.663-
9/PR,  nº 591.982.499-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins, 134 - Cruzeiro do Sul - 
Estado do Paraná, de outro lado, a Empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
MARINGÁ - SICREDI, inscrita no C.N.P.J. nº 79.342.069/0001-53, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Senhor Wellington Ferreira, residente e domiciliado na Rua Basílio Saltchuk nº 181 – apto. 
120 – Centro – Município de Maringá – Estado do Paraná, portador do RG – 1.490.646/SSP/MG e inscrito no 
CPF/MF sob n.º 215.085.776-68, na forma de seu estatuto social, conforme autorização contida na Lei 
Municipal nº 018/2007 de 30.10.2007, nas  seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 
 
Fica através do presente Termo, aditado o prazo constante da cláusula Quarta do Contrato de Concessão nº 
031/2008, prorrogado através do Primeiro Termo Aditivo financeiro celebrado em 09.03.2010, em 24 (vinte e 
quatro) meses a contar da publicação deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE FINANCEIRO 
 
Fica através do presente Termo, reajustado em 10,5% (dez virgula cinco por cento), o valor constante da 
cláusula sétima do contrato, ajustada através do Primeiro Termo Aditivo financeiro celebrado em 09.03.2010, 
ficando estabelecido o valor da onerosidade em R$ 221,00 (duzentos e vinte e um reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato de concessão nº 031/2008. 
 
Cruzeiro do Sul, 08 de Abril de 2012. 
 
 
 
  ________________________    _______________________ 

Prefeito Municipal               Concessionário 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: Edmar Bellato 
CPF/MF: 482.548.609-63 
 
 
 
______________________________________ 
Nome: Rodrigo Rodrigues Martins 
CPF/MF: 006.408.929-06 
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2012 
Processo Administrativo nº 030/2012 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão-de-obra para manutenção de 
veículos da frota municipal de Cruzeiro do Sul, sob o critério de maior desconto. 
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Dia: 27/04/2012                                            Hora: 14 horas  
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia: 27/04/2012                                            Hora: 14 horas e dez  minutos. 
 
MAIORES INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO EDITAL PODERÃO SER OBTIDAS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08:00H AS 11H00MIN, 
E DAS 13H30MIN AS 16H30MIN, NA AVENIDA DR. GASTÃO VIDIGAL, 600, CRUZEIRO DO SUL-PR, OU 
PELO TELEFONE (44) 3465-1299. 
 

Cruzeiro do Sul, 13 de Abril de 2012. 
 
 
 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA DISPENSA 012/2012 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2012 

 
Empresa: ANA LUCIA DA SILVA – MICRO EMPREENDEDORA INDIVIDUAL 
Endereço: Estrada Inglesa, 01 – Km 01 – Zona Rural – Cruzeiro do Sul – Paraná 
CNPJ n: 11.789.698/0001-92 
Objeto: Execução de aulas de Pintura em Tecido  aos jovens e adolescentes inclusos nos 

projetos do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social de Cruzeiro do Sul, 
até o prazo máximo de 31 de Dezembro de 2012. 

Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 12 de Abril de 2012. 
 
 
 

Ailton Buso de Araújo 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO  N 021/2012 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: AUTO PEÇAS PARANACITY LTDA., inscrita no CNPJ nº 
77.359.776/0001-27, com endereço na Avenida Brasil, 1089 – Centro  - Paranacity - Paraná, 
representada neste ato pelo seu PRODURADOR, Francisco Carlos Rebouças. 

OBJETO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de peças para manutenção de veículos da 
municipalidade, de forma fracionada e imediata proveniente do Pregão Presencial nº 004/2012 de 
16.03.2012. 

 DO VALOR 
R$ 85.040,00 
 
As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: PETE – PROGRAMA 
ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR/SEED e também: 006-02.001.04.122.0002.2002-
3390300000-01000 - Material de Consumo. 

DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2012 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

 CRUZEIRO DO SUL, 11 DE ABRIL DE 2012. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  AUTO PEÇAS PARANACITY LTDA. 

                   CONTRATANTE                                          CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO N 022/2012 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADO: BV MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
01.569.752/0001-30, com sede à Avenida Senador Souza Naves nº  646 - Cruzeiro do Sul – Pr,  representada neste 
ato pelo Senhor BRUNO OCHNER TRUZZI 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de tintas para a pintura em edificações da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul/PR, provenientes do Edital de Pregão Presencial nº 005/2012 de 16.03.2012. 

DO VALOR 

R$ 45.080,00  (quarenta e cinco mil e oitenta reais)  
O pagamento a empresa vencedora correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00 – 01000 – Material de Consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00 – 01000 – Material de Consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00 – 01504 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2042 3390300000-01000 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2042 3390300000-01103 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2042 3390300000-01104 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2043 3390300000-01000 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2043 3390300000-01103 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2045 3390300000-01000 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2045 3390300000-01103 – Material de Consumo 
08.003.12.365.0010.2049 3390300000-01000 – Material de Consumo 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de até 31 de dezembro de 2012 

DO  FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 11 DE ABRIL DE 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL               BV MATERIAIS PARA CONST LTDA – ME 

                  CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO N 024/2012 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA:  ANA LUCIA DA SILVA – MICRO EMPREENDEDORA INDIVIDUAL, inscrita no 
CNPJ n: 11.789.698/0001-92, com endereço na Estrada Inglesa, 01 – Km 01 – Zona Rural – Cruzeiro do 
Sul – Paraná. 

OBJETO 

O objeto do presente contrato é a execução de aulas de Pintura em Tecido  aos jovens e adolescentes inclusos 
nos projetos do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social de Cruzeiro do Sul, proveniente da 
Dispensa de Licitação n. 012/2012 de 12.04.2012. 

DO VALOR 

O valor global para a execução dos serviços previsto deste Contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
518.12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 01000 – Out Serv Terc Pessoa Jurídica 
519.12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 01747 – Out Serv Terc Pessoa Jurídica 
531.12.005.08.243.0008.2.038.3.3.90.39.00.00 – 01000 – Out Serv Terc Pessoa Jurídica 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento a CONTRATADA preceder-se-á a prazo, em parcelas iguais de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e 
cinco reais), até o 10º dia útil de cada mês contratual, iniciando-se imediatamente a assinatura do presente 
contrato. 

DA  VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de até 31 de Dezembro de 2012. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 13 DE ABRIL DE 2012.  

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                              ANA LÚCIA DA SILVA - MEI 

                          CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – N º 001/2012 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 
 

  A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, através da Comissão Especial de 
Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a 
Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei Estadual nº. 15.608 e suas alterações, Lei 8.080 e 
8.142/90, Portaria nº 358/2008  do Ministério da Saúde, Resolução Normativa – RN nº 71/2004-
ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar. Resolução nº 1613/2001-CFM e demais 
legislações aplicáveis, torna público a PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 15 DE MAIO DE 
2012,  do presente chamamento público, para credenciamento de profissionais Médicos 
através de Empresa Jurídica,  para a execução de PLANTÕES no Hospital Municipal de 
Cruzeiro do Sul, em contratação por prazo determinado, de forma presencial, de Segunda-feira 
à domingo, mediante as condições estabelecidas na íntegra do Instrumento de Chamamento. 
 
  Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando solicitados por escrito, encaminhados a Divisão de Licitação, no endereço 
Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600, Fone (44) 3465-1299 
                                                                                                                      

Cruzeiro do Sul – PR. 13 de Abril de 2012. 
 

 
Edmar Bellato 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2012 

 
TIPO MENOR PREÇO – CRITÉRIO DE MAIOR DESCONTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2012 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto contratação de aquisição de 
cestas básicas destinadas a atender a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul/PR., à empresa abaixo, por  apresentar a proposta mais 
vantajosa para a administração Municipal. 

R.L.DIAS & MOURA LTDA. – ME, estabelecida à Av. Senador Souza Naves nº 

381  - Centro - Cruzeiro do Sul - Paraná, CNPJ nº08.207.447/0001-48, a qual 

ofertou MAIOR DESCONTO de 1% sobre o valor a ser orçado 02 (dois) dias antes 

da entrega do objeto licitado. 

Cruzeiro do Sul, 10 de Abril de 2012. 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2012 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2012 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto, contratação de empresa para o 
fornecimento de peças para a manutenção de veículos da frota da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul/PR., à empresa abaixo, por  apresentar a proposta mais vantajosa  
para a administração Municipal. 
 
AUTO PEÇAS PARANACITY LTDA., CNPJ nº 77.359.776/0001-27, com sede na 
Avenida Brasil, 1089 – Centro  - Paranacity - Pr., na proposta vencedora no valor de R$ 
85.040,00 (oitenta e cinco mil e quarenta reais). 
 

Cruzeiro do Sul, 10 de Abril de 2012. 

 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2012 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2012 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto contratação de empresa para a 
aquisição de tintas para a pintura em edificações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/PR, 
à empresa abaixo, por  apresentar a proposta mais vantajosa  para a administração 
Municipal. 
 
BV MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
01.569.752/0001-30, com sede à Avenida Senador Souza Naves nº  646 - Cruzeiro do 
Sul – Pr., no valor total de R$ 45.080,00 (Quarenta e cinco mil e oitenta reais) 
 

Cruzeiro do Sul, 10 de Abril de 2012. 

 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 023/2012                                                            CONTRATO Nº 158/2012 
 

 1

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 158/2012 

Inexigibilidade:_ nº 023/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ANTONIO GERALDO MENDONÇA 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL) PARA 

O MUNICÍPIO DE COLORADO 

Valor:_ R$ 49.920,00 (QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  VALOR 

09.002.10.301.0007.2049 Manter Serviços Básicos de 
Saúde 31.90.04.01 49.920,00 

Vigência:_31/12/2012 
 

Colorado - PR, 05 de Abril de 2012. 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CARTA CONVITE Nº - 006/2010                                           CONTRATO Nº 181/2012 

 1

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 181/2012 

Processo:_ nº 215/2010 

Carta Convite:_ nº 006/2010 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME 

Objetivo:_  Contratação de serviços técnicos (assessoria) especializados na área de recursos 

humanos, visando a reformulação de toda a legislação relacionada a  área de recursos humanos, 

bem como, acompanhamento dos processos de admissão de pessoal junto ao Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

Valor:_R$ 29.700,00 (Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

003.005.04.122.003.2012 Administração geral do paço 
municipal 3.3.90.39.00  

003.002.04.128.003.2008 Manutenção da divisão de pessoal 33.90.39.00  
TOTAL   29.700,00 

Vigência:_31/12/2012. 

Colorado - PR, 12 de Abril de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 038/2012                                                        CONTRATO Nº 162/2012  
 

 
 

1

EXTRATO DE CONTRATO 
Dispensa:_ nº 038/2012 

Contrato:_ nº 162/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SOLANGE APARECIDA PEDRAZZANI MOSTACHIO 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIALIZADO EM 

CIENCIAS DO EXERCICIO FÍSICO NA SAUDE E PERSONAL TRAINING EM AULAS DE 

HIDROGINASTICA PARA GRUPO DA TERCEIRA IDADE DO MUNICÍPIO 

Valor:_ R$ 7.950,00 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 3.3.90.36.06 7.950,00 
    

Ratificado:_ 09/04/2012 
Vigência:_ 31/12/2012 
 
 

Colorado - PR, 09 de Abril de 2012. 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 024/2012                                                       CONTRATO Nº 160/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 168/2012 

Inexigibilidade:_ nº 024/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ COOPERATIVA DE CREDITOS DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DE 

COLORADO E REGIÃO 

Objetivo:_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS 

MUNICIPAIS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

CREDENCIAMENTO 002/2012 

Valor:_ R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO 
DESPESA 

TOTAL 

10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do 
Departamento de Água 33.90.39.79.00 5.000,00 

04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da Divisão de 
Receitas 33.90.39.79.00 5.000,00 

TOTAL   10.000,00 
 

Vigência:_31/12/2012 

 

Colorado - PR, 05 de Abril de 2012 

 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 025/2012                                                       CONTRATO Nº 161/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 161/2012 

Inexigibilidade:_ nº 025/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Objetivo:_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS 

MUNICIPAIS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

CREDENCIAMENTO 002/2012 

Valor:_ R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO 
DESPESA 

TOTAL 

03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço 
Municipal 33.90.39.79.00 25.000,00 

10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do Departamento de 
Água 33.90.39.79.00 30.000,00 

04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da Divisão de 
Receitas 33.90.39.79.00 5.000,00 

TOTAL   60.000,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 05 de Abril de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 026/2012                                                       CONTRATO Nº 163/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 163/2012 

Inexigibilidade:_ nº 026/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ONIVALDO ANTONIO CALUZ DA SILVA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 7.713,20 (Sete Mil Setecentos e Treze Reais e Vinte Centavos) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO 
DESPESA 

TOTAL 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
3.1.113 

6.313,20 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
0.1.000 

1.000,00 

Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 09 de Abril de 2012. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 027/2012                                                       CONTRATO Nº 166/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 166/2012 

Inexigibilidade:_ nº 027/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ANTONIO CARRILHO CORTEZ 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 7.313,20 (Sete Mil Trezentos e Treze Reais e Vinte Centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO 
DESPESA 

VALOR 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
3.1.113 

6.313,20 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
0.1.000 

1.000,00 

Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 09 de Abril de 2012. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 028/2012                                                       CONTRATO Nº 168/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 168/2012 

Inexigibilidade:_ nº 028/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ROZINEY COLOMBO DOS SANTOS 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 4.880,20 (Quatro Mil Oitocentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO 
DESPESA 

Valor 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
3.1.113 

3.880,20 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
0.1.000 

1.000,00 

TOTAL   4.880,20 
Vigência:_31/12/2012 

 

Colorado - PR, 10 de Abril de 2012. 

 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 029/2012                                                       CONTRATO Nº 169/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 168/2012 

Inexigibilidade:_ nº 028/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MARIA HELENA NIRO PAZINI 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 4.880,20 (Quatro Mil Oitocentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO 
DESPESA 

Valor 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
3.1.113 

3.880,20 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 – 
0.1.000 

1.000,00 

TOTAL   4.880,20 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 10 de Abril de 2012. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 030/2012                                                       CONTRATO Nº 170/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº  170/2012 

Inexigibilidade:_ nº 030/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ JOSÉ CARRILHO MOYA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE CARNE BOVINA DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ 6.781,20 (Seis Mil Setecentos e Oitenta e Um Real e Vinte Centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTO DESPESA 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00.00.00 

Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 10 de Abril de 2012. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 032/2012                                                       CONTRATO Nº 172/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

Contrato:_ nº 171/2012 

Inexigibilidade:_ nº 031/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ DANIEL DE SOUZA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE DÚZIAS DE OVOS CAIPIRA DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.900,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 500,00 

TOTAL   2.400,00 
 

Vigência:_31/12/2012 

 

 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 032/2012                                                       CONTRATO Nº 172/2012 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 172/2012 

Inexigibilidade:_ nº 032/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ADENOR ROCCO 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE LITROS DE IOGURTE DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 3.000,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 500,00 

TOTAL   2.500,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 033/2012                                                       CONTRATO Nº 173/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 173/2012 

Inexigibilidade:_ nº 033/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ JOSEFA SOUZA SANTOS 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE PÃO CASEIRO DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 1.968,50 (MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.500,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 468,50 

TOTAL   1.968,50 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 034/2012                                                       CONTRATO Nº 174/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 174/2012 

Inexigibilidade:_ nº 034/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ IVONE FRANCISCA FIM 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE QUILOS DE PÃO CASEIRO DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 1.968,50 (MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.500,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 468,50 

TOTAL   1.968,50 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

  
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 035/2012                                                       CONTRATO Nº 175/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 175/2012 

Inexigibilidade:_ nº 035/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SANTO LUIZ ASSONI 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 545,00 

TOTAL   545,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 036/2012                                                       CONTRATO Nº 176/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 176/2012 

Inexigibilidade:_ nº 036/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ARMANDO ZAMPERLINI 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 1.590,00 (MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.090,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 500,00 

TOTAL   1.590,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 037/2012                                                       CONTRATO Nº 177/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 177/2012 

Inexigibilidade:_ nº 037/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MILTON CESAR PAZINI 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 1.075,00 ( MIL E SETENTA E CINCO REAIS) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 775,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 300,00 

TOTAL   1.075,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 038/2012                                                       CONTRATO Nº 178/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 178/2012 

Inexigibilidade:_ nº 038/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ANTONIO LUIZ GUINAMI 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO QUILOS DE TOMATES DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 1.550,00 ( MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.050,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 500,00 

TOTAL   1.550,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 039/2012                                                       CONTRATO Nº 179/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 179/2012 

Inexigibilidade:_ nº 039/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ JOSÉ APARECIDO CARNELOSSI 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO QUILOS DE TOMATES DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 2.380,00 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.880,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 500,00 

TOTAL   2.380,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº - 040/2012                                                       CONTRATO Nº 180/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 180/2012 

Inexigibilidade:_ nº 040/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MARCO ANTONIO MOYA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO QUILOS DE TOMATES DE FORMA PARCELADA 

Valor:_ R$ 1.770,00 (MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 3.1.113 1.270,00 

08.003.12.306.0010.2039 DISTRIBUIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.05.00.00 
– 0.1.000 500,00 

TOTAL   1.770,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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Nova Esperança, Domingo, 
15 de Abril de 2012.

PÁGINA 

15
Prefeitura Municipal de

Jardim Olinda

REPUBLICAÇÃO

Decreto nº 418/2012 de 13/04/2012 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 

 O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 591/2011 de 13/12/2011. 
         Decreta:  
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) , destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 Suplementação 
 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 197 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00 
 Total Suplementação: 10.000,00 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1 º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
 
 99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
 99.999.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 99.999.99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGENCIA 
 381 - 9.9.99.99.00.00 01000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 
 Total Redução: 10.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua emissão, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 13 de abril de 
2012. 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO 401/2012 – 13 DE JANEIRO DE 2012 
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2012, DO PODER EXECUTIVO.  

Juraci Paes da Silva, Prefeito Municipal de Jardim Olinda, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido à programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, para o exercício financeiro de 2012, da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda 
(PR), conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 (LRF).  
Parágrafo Único - É parte integrante anexo deste decreto que estabelecem a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício financeiro de 
2011, da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná.  
Art. 3º - A verificação do cumprimento da programação financeira e do cronograma de 
execução mensal de desembolso se dará bimestralmente, por Órgão, e, se verificado o 
desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no 
bimestre seguinte, conforme os valores constantes dos anexos deste decreto.  
Parágrafo Único - A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este 
Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação 
financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.  

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
JURACI PAES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO 399/2012 – 13 DE JANEIRO DE 2012 
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2012, DO SERVIÇO MUNICIPAL AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA.  

Juraci Paes da Silva, Prefeito Municipal de Jardim Olinda, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido à programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, para o exercício financeiro de 2012, do Serviço Autônomo Municipal de água e 
esgoto do Município de Jardim Olinda (PR), conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF).  

Parágrafo Único - É parte integrante anexo deste decreto que estabelecem a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício financeiro de 
2011, do Serviço Autônomo Municipal de água e esgoto do Município de Jardim Olinda (PR).  

Art. 3º - A verificação do cumprimento da programação financeira e do cronograma de 
execução mensal de desembolso se dará bimestralmente, por Órgão, e, se verificado o 
desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no 
bimestre seguinte, conforme os valores constantes dos anexos deste decreto.  

Parágrafo Único - A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este 
Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação 
financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.  
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
JURACI PAES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO 398/2012 – 13 DE JANEIRO DE 2012 
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2012, DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA.  

Juraci Paes da Silva, Prefeito Municipal de Jardim Olinda, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido à programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, para o exercício financeiro de 2012, do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Jardim Olinda (PR), conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF).  

Parágrafo Único - É parte integrante anexo deste decreto que estabelecem a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício financeiro de 
2011, do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jardim Olinda (PR).  

Art. 3º - A verificação do cumprimento da programação financeira e do cronograma de 
execução mensal de desembolso se dará bimestralmente, por Órgão, e, se verificado o 
desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no 
bimestre seguinte, conforme os valores constantes dos anexos deste decreto.  

Parágrafo Único - A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este 
Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação 
financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.  

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 
JURACI PAES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR-PR 

##ATO AVISO DE EDITAL 

##TEX PREGAO PRESENCIAL n.13-2012. 
Objeto: Equipamentos e Material Permanente 
Abertura: 03/05/2012 às 10h. 
VALOR MÁXIMO: R$ 144.600,00 
Recursos Orçamentários: Oriundos do Ministério da Saúde. 
Prazo de Entrega: 90 dias.  
Base Legal: Lei 10520/2002. 
Informações Complementares: Na Prefeitura do Município de 
Uniflor/PR, Situada à Avenida das Flores nº118, em horário de 
expediente. Fone (44) 270 – 1150. 
Uniflor, 13 deABRIL de 2012. 

## ASS Antonio Zanchetti Netto  
## CAR Prefeito do Município de Uniflor 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  Nº10/2012 PMU. 
 

OBJETO: Aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETROELETRONICOS para atendimento especifico Recursos IGD-M e IGD-V. 
SUAS. 

VALOR: R$ .6.238,81. 
TIPO: MAIOR DESCONTO LOTE. 

Dotação Orçamentária: CONSTANTE DO EDITAL. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Município de Uniflor, torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação a proponente V. AMBRÓSIO 
INFORMÁTICA ME. 

 
Uniflor/PR, 11 DE ABRIL DE 2012. 
 
____________________________________ 
ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  Nº10/2012 PMU. 
 

OBJETO: Aquisição de MÓVEIS para atendimento especifico 
Recursos IGD-M e IGD-V. SUAS. 

VALOR: R$ 10.316,50. 
TIPO: MAIOR DESCONTO LOTE. 

Dotação Orçamentária: CONSTANTE DO EDITAL. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Município de Uniflor, torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação a proponente A. PAZINATO 
MARINGÁ ME. 

 
Uniflor/PR, 11 DE ABRIL DE 2012. 
 
____________________________________ 
ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  Nº10/2012 PMU. 
 

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
para atendimento especifico Recursos IGD-M e IGD-V. SUAS. 

VALOR: R$ 4.173,63. 
TIPO: MAIOR DESCONTO LOTE. 

Dotação Orçamentária: CONSTANTE DO EDITAL. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Município de Uniflor, torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação a proponente CARLOS FABIANO DO 
NASCIMENTO ME. 

 
Uniflor/PR, 11 DE ABRIL DE 2012. 
 
____________________________________ 
ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  Nº10/2012 PMU. 
 

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
para atendimento especifico Recursos FIA/2011. 

VALOR: R$ 1.617,00. 
TIPO: MAIOR DESCONTO LOTE. 

Dotação Orçamentária: CONSTANTE DO EDITAL. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Município de Uniflor, torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação a proponente CARLOS FABIANO DO 
NASCIMENTO ME. 

 
Uniflor/PR, 11 DE ABRIL DE 2012. 
 
____________________________________ 
ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2012 - PMU 
REFERENCIA:  PREGÃO PRESENCIAL 10/2012. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abril de 2012. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR e  
CONTRATADA: V. AMBRÓSIO INFORMATICA  ME 
OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos e Eletroeletronicos 
para atendimento específicos aos Recursos do IGD-M e IGD-
SUAS. 
VALOR: R$ 6.238,81. 
RECURSOS E DOTAÇÃO:  constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO:  deverá ser apresentado e protocolado, em 
02 (duas) vias, na sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA:  compete ao Órgão Fiscalizador do 
Contratante a aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.  
FORO:  Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor , 11 de abril  de 2012. 
_______________________ ________________________ 
Contratante   Contratada/Fornecedora 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2012 - PMU 
REFERENCIA:  PREGÃO PRESENCIAL 10/2012. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abril de 2012. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR e  
CONTRATADA: A. PAZINATO MARINGÁ ME 
OBJETO: Aquisição de Móveis para atendimento específicos 
aos Recursos do IGD-M e IGD-SUAS. 
VALOR: R$ 10.316,50. 
RECURSOS E DOTAÇÃO:  constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO:  deverá ser apresentado e protocolado, em 
02 (duas) vias, na sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA:  compete ao Órgão Fiscalizador do 
Contratante a aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.  
FORO:  Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor , 11 de abril  de 2012. 
_______________________ ________________________ 
Contratante   Contratada/Fornecedora 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2012 - PMU 
REFERENCIA:  PREGÃO PRESENCIAL 10/2012. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abril de 2012. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR e  
CONTRATADA: CARLOS FABIANO DO NESCIMENTO 

ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para 
atendimento específicos aos Recursos do IGD-M e IGD-SUAS. 
VALOR: R$ 4.173,63. 
RECURSOS E DOTAÇÃO:  constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO:  deverá ser apresentado e protocolado, em 
02 (duas) vias, na sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA:  compete ao Órgão Fiscalizador do 
Contratante a aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.  
FORO:  Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor , 11 de abril  de 2012. 
_______________________ ________________________ 
Contratante   Contratada/Fornecedora 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2012 - PMU 
REFERENCIA:  PREGÃO PRESENCIAL 10/2012. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abril de 2012. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR e  
CONTRATADA: Carlos Fabiano do Nascimento Me. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para 
atendimento específicos aos Recursos do FIA/2011. 
VALOR: R$ 1.617,00. 
RECURSOS E DOTAÇÃO:  constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO:  deverá ser apresentado e protocolado, em 
02 (duas) vias, na sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA:  compete ao Órgão Fiscalizador do 
Contratante a aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.  
FORO:  Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor , 11 de abril  de 2012. 
_______________________ ________________________ 
Contratante   Contratada/Fornecedora 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2012 

SÚMULA: Institui Comissão Permanente de Licitação 

para realizar as Licitações da Câmara Municipal de 

Uniflor. 

O Senhor DEUCIDES DERENZO, Presidente da Câmara 

Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, em especial 

no diz o Regimento Interno da Câmara Municipal de Uniflor e a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1º - INSTITUIR Comissão para realizar as Licitações 

da Câmara Municipal de Uniflor, a partir da presente data, até 31 de dezembro de 2012 e 

NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

PRESIDENTE  : José Maria Lopes de Souza  CPF: 329.128.629-49 

MEMBRO  : Antonio Merenda Neto         CPF: 329.128.629-49 

MEMBRO  : Francisco Momesso   CPF: 095.438.569-15 

Art. 2º - Os nomeados desempenharão suas funções até 

31 de dezembro de 2012. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Uniflor – Paraná, 09 de abril de 2012. 

 

 

DEUCIDES DERENZO 
=PRESIDENTE= 
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LEI Nº 2497/2012

 Súmula: Dispõe sobre o Sistema Viário Básico, a Política de Transportes e Circulação 
no Município de Colorado, adequando a legislação municipal à federal, em especial, ao Código de 
Trânsito Brasileiro e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ:

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º - A presente Lei destina-se a hierarquizar, dimensionar e disciplinar, a implantação do Sistema 
Viário Básico, a Política de Transportes e Circulação no Município de Colorado, em consonância 
com as diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município, com o objetivo de definir 
hierarquicamente as vias públicas de circulação, prever sua expansão aumentando as oportunidades 
de transporte, diminuindo custos e tempos de deslocamento.

§ 1º. - Via pública é todo espaço público destinado à circulação de veículos, pedestres e animais.

§ 2º. - Considera-se circulação viária o conjunto dos deslocamentos de veículos, pessoas, animais 
e cargas no Sistema Viário.

ART. 2º - O Sistema Viário Básico, em parte, está contido na estrutura urbana e rural do Município, 
devendo ser entendido como parte integrante desta e tem como função precípua a interligação física 
de seus componentes.

ART. 3º - Constituem objetivos e diretrizes referentes ao sistema viário de tráfego e de transporte:

I - garantir a continuidade da malha viária, inclusive nas áreas de expansão rural e urbana de modo 
a, entre outros fins, ordenar o seu parcelamento;
II - considerar o planejamento de transporte integradas ao planejamento urbano e rural, aos objetivos 
e diretrizes desta lei;  
III - adequar o uso do solo lindeira à função da via e vincular a densidade populacional a capacidade 
de escoamento dos fluxos de tráfegos;
IV - compatibilizar o planejamento e a operação do sistema de transportes com o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano, observando as seguintes condições:

a) - assegurar acessibilidade da zona rural para urbana, aos centros de emprego, comércio, serviços 
e aos equipamentos urbanos de saúde, educação e lazer;
b) - avaliar e promover a integração física dos terminais de transportes às áreas em que se localizam, 
de forma a permitir o livre fluxo de passageiros e a formação de pequenos centros locais de comércio 
e serviços;
V - reduzir as dificuldades de deslocamentos na cidade, promovendo novas interligações e integração 
do sistema viário;  
VI - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, ciclistas e de animais, 
promovendo o desenvolvimento da circulação e da segurança; 
VII - implantar, manter e operar os sistemas de sinalização e os dispositivos e equipamentos de 
controle viário;
VIII - estabelecer um sistema hierárquico das vias de circulação para a adequada circulação do 
tráfego e segura locomoção do usuário;
IX - definir as características geométricas e operacionais das vias compatibilizando com a legislação  
de zoneamento de uso do solo e transporte coletivo;  
X - disciplinar o tráfego de cargas e passageiros, na área urbana, garantindo fluidez e segurança nos 
trajetos e nas operações de transbordo;
XI - priorizar a circulação de transportes coletivos na rede viária e promover programas e projetos 
de proteção à circulação de pedestres e de grupos específicos tais como: idosos, deficientes físicos 
e crianças;
XII - estimular a destinação de áreas para estacionamento de veículos;
XIII - amenizar o tráfego em áreas residenciais, através de um desenho urbano que estimule a 
redução de velocidade e um comportamento mais prudente do automobilista;
XIV - Implementar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção e lazer;
XV - Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e ciclistas.
XVI - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito expressa pelos Códigos: de Postura, 
Zoneamento, Parcelamento Uso e Ocupação do Solo Urbano, de Trânsito Estadual, de Trânsito 
Brasileiro, fiscalizando, autuando e cobrando as multas decorrentes da sua aplicação;

ART. 4º - Compete ao Município, respeitadas as diretrizes estabelecidas  pela União, organizar e 
prestar, diretamente  ou  sob regime  de  concessão ou permissão, em parte ou no todo os serviços 
públicos  ou  de utilidade pública relativa a transportes coletivos, escolares e individuais de 
passageiros, tráfego, trânsito e sistema viário  municipal.

§ 1º. - O Poder Público poderá criar autarquia com a  incumbência de planejar, organizar, coordenar, 
executar, fiscalizar e controlar o transporte coletivo, o escolar, o de táxi, o de cargas, o tráfego e 
o trânsito.

§ 2º. - O sistema viário urbano será disciplinado por esta legislação específica, respeitadas as 
normas técnicas pertinentes.

ART. 5º – Esta Lei Municipal disporá sobre a organização, funcionamento  e fiscalização dos 
transportes coletivos, o escolar, o de táxi, o de cargas, o tráfego e o trânsito,  e as diretrizes  e os 
critérios para a defesa do interesse público  e dos direitos dos usuários.

ART. 6º - Compete ao Município estabelecer a política de transporte urbano e plano viário, observados 
os seguintes princípios:

I - compatibilização com a política de desenvolvimento  urbano;
II - compatibilização entre transporte e o uso do solo;
III - racionalização dos serviços;
IV - compatibilização tarifária entre as várias modalidades de transporte;
V - atendimento aos padrões de segurança, eficiência,  conforto, higiene, cortesia e respeito aos 
direitos do usuário.

ART. 7º - O sistema Viário Básico será administrado pelo Poder Executivo Municipal através do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, a função urbana responsável pelo espaço 
público destinado à circulação de veículos, pessoas, animais e cargas no Município de Colorado, 
sendo estruturado e fiscalizado pelo Poder Público Municipal.

ART. 8º - São partes integrantes desta Lei os seguintes ANEXOS: 
   
I – Mapa Rodoviário do Município de Colorado;
II - Mapa da Hierarquia Viária do Município de Colorado;
III - Mapa da Hierarquia Viária do Distrito Alto Alegre;
IV – Mapa da Caracterização dos Componentes do Sistema Viário;
V - Mapa da Caracterização dos Componentes do Sistema Viário do Distrito Alto Alegre;  
  
VI – Mapa das Vias Preferenciais do Sistema Viário;
VII – Mapa da Sinalização Viária do Município de Colorado;
VIII - Mapa da Sinalização Viária do Distrito Alto Alegre.

§ Único - Compete ao Município manter mapeamento, permanentemente atualizado, de sua rede 
viária rural e urbana.

ART. 9º - É obrigatória a adoção das disposições da presente Lei, em todos os empreendimentos 
imobiliários e parcelamentos do solo que vierem a serem executados no Município de Colorado.

§ Único - A Prefeitura Municipal fiscalizará a execução das vias de que trata este artigo.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

ART. 10 - Constitui o Sistema Viário Municipal o conjunto de vias públicas do Município, 
consideradas como tais o leito por onde circulam os veículos, bem como suas conexões, acessos, 
os passeios, os acostamentos e demais áreas de circulação de pedestres, as áreas públicas de 
estacionamento e manobra de veículos e os acostamentos de ruas e estradas, pavimentadas ou 
não, bem como todo o espaço público elevado ou subterrâneo de circulação, em articulação com o 
Sistema Viário Estadual ou Federal.

§ 1º. - O Sistema Viário Federal, considerado no Sistema Viário Básico, é o conjunto de vias públicas 
sob jurisdição da União.

§ 2º. - O Sistema Viário Estadual, integrante do Sistema Viário Básico, é o conjunto de vias públicas 
sob jurisdição do Estado.

§ 3º. - O Sistema Viário Municipal é o conjunto de vias públicas sob jurisdição do Município.  

ART. 11 - Para efeito da presente Lei, ficam definidos os seguintes termos:

I – arruamento: conjunto de logradouros públicos e vias destinados à circulação viária e acesso 
aos lotes;
II - acesso: interligação física, instalada para possibilitar o trânsito de veículos ou de pedestres 
entre a via pública e o lote, ou entre equipamentos de travessia e circulação de pedestres, ou entre 
vias de circulação de veículos;
III - alinhamento: linha divisória entre o lote e a via pública;
IV - aproximação: linha de chegada, no cruzamento ou na interseção;
V - bicicletário: espaço delimitado por cercas, muros ou paredes destinado ao estacionamento de 
bicicletas, podendo ser coberto com estrutura própria ou sob marquise, dotado de equipamento para 
fixação de bicicletas com o mínimo de seis vagas;
VI – logradouro público: área de terra de propriedade pública de uso comum, destinadas a vias de 
circulação e espaços livres;
VII - bolsão de retorno: via local sem saída, com praça de retorno na extremidade;
VIII - canteiro: dispositivo físico instalado entre duas vias paralelas ou convergentes;
IX - ciclofaixa: espaços viários regulamentados por sinalização destinada à circulação de bicicletas, 
salvam exceções previstas nesta Lei, contíguo à pista de rolamento de veículos automotores, sendo 
dela separada por pintura, dispositivos delimitadores (chamados de “tachas”, “tartarugas” ou 
“calotas”, dependendo de sua dimensão) ou por ambos;
X - ciclovia: espaço viário regulamentado por sinalização destinado à circulação de bicicletas, 
salva exceções previstas nesta Lei, separado da pista de rolamento de veículos automotores por 
terrapleno com mínimo de cinqüenta centímetros de largura, sendo, habitualmente, mais elevada 
do que a pista de veículos motorizados;
XI - corredores: seqüência de vias que permite continuidade de tráfego;
XII - eixo da via: linha que divide em simetria a faixa de domínio;
XIII - faixa de domínio: área de terreno destinada, pelo Poder Público, a implantar e manter vias e 
equipamentos, definida entre alinhamentos prediais;
XIV - faixa de rolamento: porção da pista destinada à circulação de uma corrente de tráfego de 
veículos, identificada através de pintura no pavimento, medindo entre 3,00m (três metros), no 
mínimo, a 4,00m (quatro metros) de largura;
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XV - hierarquia funcional: define a função predominante de diferentes vias, visando a tornar 
compatível o tipo de tráfego que as vias atendem, exclusiva ou prioritariamente, com os dispositivos 
de controle de trânsito, com as características físicas das vias (traçado, seção, pavimentação) e com 
os padrões de uso e ocupação do solo, em suas imediações;
XVI - interseção: encontro entre duas ou mais vias de circulação;
XVII - interseções múltiplas ou complexas: cruzamento de vias que apresentam mais de três 
aproximações e cujas funções e padrões físicos caracterizem, pelo menos, uma delas como 
principal;
XVIII - miolo de quadra: área localizada no centro de quadra e com potencial de ocupação;
XIX - modo: tecnologia de transportes;
XX - paraciclo: espaço destinado ao estacionamento de bicicletas, não delimitado por cercas, 
muros ou paredes, alocado em local coberto ou ao ar livre, dotado de equipamento para fixação de 
bicicletas com até vinte vagas; e
XXI - passarela: via constituída por elemento construtivo aéreo ou subterrâneo, destinada ao 
deslocamento exclusivo de pedestres e ciclistas, no sentido transversal à via de circulação de 
veículos;
XXII - passeio: parte da calçada construída entre o alinhamento predial e o início da pista de 
rolamento, separada por elemento físico, construído acima do nível do pavimento, livre de 
interferências, destinada à circulação de pedestres e usuários de cadeiras de rodas, salvo exceções 
previstas na Lei;
XXIII - pista: superfície contínua da via destinada à circulação e ao estacionamento de veículos;
XXIV - sinalização: conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados na via 
pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito 
e maior segurança das formas de mobilidade previstas na Lei;
XXV - sentido de tráfego: mão de direção na circulação de veículos;
XXVI - sistema estrutural viário: conjunto de vias principais, bem como as interseções múltiplas 
ou complexas, resultantes do cruzamento de vias;
XXVII - tráfego: movimentação, trânsito de veículos e pedestres;
XXVIII - trilha: também denominada via verde, é o espaço viário em piso de terra batida não 
lamacenta com largura de pelo menos um metro e meio, destinada às formas de mobilidade não-
motorizada previstas na Lei;
XXIX - via de tráfego não-motorizado compartilhado: espaço viário regulamentado por sinalização 
destinado ao uso comum de duas ou mais formas de mobilidade previstas nesta Lei, podendo ser 
contíguo à rodovia, desde que dela separada por pintura e/ou dispositivos delimitadores, ou em 
calçada elevada;
XXX - vias locais: via pública não estrutural destinada apenas ao acesso aos lotes lindeiros;
XXXI - vias marginais: via auxiliar de uma via principal, adjacente, geralmente paralela, que permite 
acesso aos lotes lindeiros e possibilita a limitação de acesso à via principal;
XXXII - vias principais: vias que permitem o atendimento à atividade de deslocamento entre 
quaisquer pontos dentro da área urbana;
XXXIII - vielas: espaço destinado à circulação de pedestres e ciclistas, interligando duas vias;
XXXIV – tráfego: fluxo de veículos que percorre uma via em determinado período de tempo;
XXXV – trafego leve: fluxo inferior a 50 veículos por dia em uma única direção;
XXXVI tráfego médio: fluxo compreendido entre 50 e 200 veículos por dia em uma única 
direção;
XXXVII - tráfego pesado, fluxo superior a 200 veículos por dia em uma única direção. 

ART. 12 - Para todos os efeitos, o MAPA DA CARACTERIZAÇÃO DOS COMPONENTES DO 
SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE, conforme 
ANEXOS IV E V, (respectivamente), as vias públicas denominam-se:

I - Avenida - quando possuir seção transversal suficiente para a circulação conjunta de quatro ou 
mais veículos, em um ou dois sentidos de direção.
II - Rua ou Alameda - quando possuir seção transversal suficiente para circulação conjunta de apenas 
três veículos, ou menos, com um ou dois sentidos de direção.
III – Travessa – quando possuir seção transversal, suficiente para circulação conjunta de apenas 
dois veículos, ou menos, com um ou dois sentidos de direção.
IV – Calçadão – área localizada no centro da cidade, para circulação exclusiva de pedestre, quando 
possuir seção transversal, esta será para circulação de apenas um veículo, com um só sentido de 
direção.
V - Estrada - via localizada na zona rural.

§ Único - As atuais denominações poderão ser mantidas, desde que consagradas pelo uso.

ART. 13 - Todo projeto de obra viária obedecerá às diretrizes do Plano Diretor, e as características 
das vias definidas nesta lei, bem como na Lei do Parcelamento do Solo.

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIZAÇÃO DA VIAS

ART. 14 - Para os efeitos da presente Lei e considerando-se o disposto no Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme ANEXO II e ANEXO III, MAPA DA HIERARQUIA VIÁRIA, as vias da sede 
do Município de Colorado e do Distrito de Alto Alegre, classificam-se em:
1o Contorno rodoviário;
2o Vias Marginais;
3o Eixos estruturais;
4o Vias arteriais;
5o Vias coletoras;
6o Vias locais;
7o Via Ecológica;
8o Vias para pedestres;
9o Ciclovia.

§ 1º. – A classificação referida nesse artigo está representada no Mapa denominado HIERARQUIA 
DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE, que 
integra a presente Lei na forma dos ANEXOS II e III.

§ 2º. – As estradas vicinais estão contidas no MAPA RODOVIÁRIO MUNICIPAL, integrante desta 
Lei na forma do ANEXO I.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES DAS VIAS

ART. 15 - As vias do Município de Colorado, de acordo com sua classificação, têm as seguintes 
funções:

§ 1º. - Contorno rodoviário é o anel rodoviário próximo ao limite do perímetro de expansão urbana 
da cidade que tem como objetivo promover as ligações rodoviárias entre municípios vizinhos ou 
áreas contíguas e serve para grandes volumes de tráfego de passagem ou regional, constituindo-se 
na principal ligação de Colorado com os Municípios de Paranacity, Lobato, Itaguajé, Santo Inácio 
e Nossa Senhora das Graças;

§ 2º. - Vias Marginais são aquelas vias internas, paralelas ao eixo rodoviário, contorna a área da 
cidade, que tem por objetivo promover o acesso ao comércio e indústria localizada ás margens da 
Rodovia, e estabelecer ligações perimetrais entre diferentes quadrantes da cidade;

§ 3º. - Eixos estruturais são aquelas vias de maior capacidade de vazão que têm como objetivo 
promover a interligação viária entre diferentes quadrantes da cidade;

§ 4º. - Vias arteriais são as vias que promovem as ligações entre diferentes bairros ou setores da 
cidade onde a velocidade de serviços é menor e permite maior intensidade de trânsito;

§ 5º. - Vias coletoras são as que ligam um ou mais bairros entre si e coletam ou distribuem o fluxo 
do trânsito a partir das vias arteriais e estruturais, alem de servir de acesso às propriedades;

§ 6º. - Vias locais são aquelas que tem função básica permitir o acesso às propriedades privadas, 
ou áreas e atividades específicas e com distribuição do tráfego em pequeno volume internamente 
ao bairro e se liga quase sempre a uma via coletora;

§ 7º. - Vias Ecológicas são as vias com ou sem pavimentação, mas com tratamento paisagístico 
diferenciado, destinadas a interligar áreas com uso rural, de lazer e de interesse ambiental;

§ 8º. - Vias para pedestres são aquelas de passagem para transeuntes, e cujos padrões geométricos 
de desenho mudam de acordo com as exigências do local, é composto pelo conjunto de calçadas, 
passeios, galerias, faixas de pedestres sinalizadas ou não, travessias protegidas, escadas, caminhos, 
vielas passagens, ruas de pedestre ou de lazer e demais espaços urbanos parcial ou exclusivamente 
destinados à circulação urbana de pedestres, clientela ou usuário, podendo, inclusive, ser caracterizada 
como espaço público de lazer;

§ 9º. - Ciclovia é a via pública destinada ao uso exclusivo de ciclistas.

ART. 16 - A estruturação viária depende das faixas carroçáveis, dos espaços de estacionamento e 
da sinalização existente dos obstáculos ao livre movimento de coisas ou pessoas, ou seja, é função 
da parte dinâmica e estática dos componentes da circulação.

ART. 17 - Os padrões de urbanização para o sistema viário obedecerão aos requisitos estabelecidos 
pelo Município quanto:
    
I - À largura dos passeios e faixas de rolamento;  
II - Ao tratamento paisagístico;
III - Às rampas máximas para cada categoria viária.

CAPÍTULO V
DA CARACTERIZAÇÃO DOS COMPONENTES

DO SISTEMA VIÁRIO

ART. 18 - O planejamento do sistema viário tem por objetivo assegurar a melhoria das condições 
de mobilidade da população, seja de pedestres, ou de veículos automotores, e tem como principal 
instrumento, a caracterização dos componentes do sistema de classificação viária.

ART. 19 - Todas as vias abertas à circulação de veículos e com o pavimento definitivo implantado, 
permanecem com as dimensões existentes, exceto quando definido em projeto específico de 
urbanização uma nova configuração geométrica para a mesma. As demais vias a serem implantadas 
ou pavimentadas deverão obedecer às diretrizes do Plano Diretor, bem como na Lei do Parcelamento 
do Solo e as dimensões mínimas do artigo posterior.

ART. 20 - Os componentes do sistema viário do Município de Colorado e do Distrito Alto Alegre, 
através do MAPA DA CARACTERIZAÇÃO, conforme os ANEXOS IV e V, têm as seguintes 
características e dimensões:

I - Contornos rodoviários: faixa de domínio de 50,00m (cinquenta metros) a 90,00m (noventa metros), 
sendo seu perfil formado por rodovias com faixas de rolamento, podendo conter via marginal, 
canteiro, e ciclovia central em cada sentido de tráfego;
II - Vias Marginais: faixa de domínio de 10,00m (dez metros) a 30,00m (trinta metros), sendo 
seu perfil formado por faixas de rolamento, passeio de no mínimo 3,00m (três metros) de largura, 
podendo conter faixa de estacionamento, e ciclovia;
III - Eixos estruturais: faixa de domínio de 25,00m (vinte e cinco metros) a 40,00m (quarenta 
metros), sendo seu perfil formado por faixas de rolamento passeio, faixa de estacionamento, e 
ciclovia opcional, em cada sentido de tráfego, canteiro central opcional;
IV - Vias arteriais: faixa de domínio de 20,01m (vinte e metros) a 25,00m (vinte e cinco metros), 
sendo seu perfil formado por faixas de rolamento passeio e faixa de estacionamento em cada sentido 
de tráfego, com canteiro central opcional;
V - Vias coletoras: faixa de domínio de 15,01m (quinze metros) a 20,00m (vinte metros), sendo 
seu perfil formado por faixas de rolamento, passeio, faixa de estacionamento para cada sentido de 
tráfego, podendo ser dotadas de canteiro central;
VI - Vias locais: faixa de domínio de 12,01m (doze metros) a 15,00m (quinze metros), sendo seu perfil 
formado por faixa de rolamento, passeio, faixa de estacionamento em cada sentido de tráfego;
VII - Via ecológica ou estradas vicinais: faixa da via de 10,00m (dez metros) a 20,00m (vinte 
metros), com pista de rolamento de 7,00m (sete metros), sendo seu perfil formado por passeio de 
2,00m (dois metros) a 4,50 (quatro metros e cinqüenta centímetros) opcionais;

VIII - Vias para pedestres: classificadas como passeios, com largura mínima de 2,00m (dois metros); 
vielas e calçadões, com largura mínima de 5,00m (cinco metros);
IX - Ciclovias: faixas de rolamento com no mínimo 1,40m (um metro e quarenta centímetros) por 
sentido de tráfego.

§ 1º. - No interior das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS as vias locais, a critério do Órgão 
Municipal de Planejamento, poderão ter dimensões menores do que as estabelecidas neste artigo;

§ 2º. - As dimensões das vias de pedestres serão definidas individualmente, dependendo do local onde 
as mesmas sejam implantadas;

§ 3º. - As dimensões dos Contornos Rodoviários serão definidas com os órgãos estaduais competentes, 
em função do projeto específico da referida via, sob sua jurisdição.

ART. 21 - Quando a forma, as condições técnicas, a topografia ou as dimensões do terreno 
comprovadamente não permitirem as medidas previstas no artigo anterior, a Prefeitura poderá fixar 
dimensão diferente, porém nunca inferior a 90% (noventa por cento) do gabarito mínimo.

ART. 22 - A arborização das vias públicas deverá sempre ser efetuada a partir de projeto de paisagismo, 
submetido e aprovado pelo órgão municipal e/ ou estadual responsável pela instalação da rede elétrica 
e obedecerá aos seguintes critérios básicos:

I - canteiro para plantio de cada árvore com no mínimo 1,00 m² (um metro quadrado) de área;
II - espaçamento entre as árvores variando de, 6,00 m (sete metros) a 10,00 (dez metros), no máximo;
III - distância mínima de 3,00 m (cinco metros) entre postes e árvores;
IV - afastamento mínimo de 5,00 m (cinco metros) e no máximo de 8,00 m (dez metros) das 
esquinas.

ART. 23 - Os passeios, como parte integrante do sistema viário público, deverão ser, em caso de 
parcelamento, obrigatoriamente, executados pelo loteador em conjunto com a implantação de novas vias 
e serem tratados de forma a garantir as condições de continuidade e conforto da circulação de pedestres, 
obedecidos à largura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros). 

§ Único - Nos casos de alteração de parcelamentos existentes ou junção a novos, o Órgão Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Ambiental, apreciará as modificações propostas, submetendo à aprovação 
do Conselho.

CAPÍTULO VI
DA CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA DE VIAS

SEÇÃO I
DA SEDE DO MUNICÍPIO

ART. 24 - Fica determinado o traçado do sistema dos Contornos Rodoviários – CR, conforme representado 
no Mapa Rodoviário do Município, que integra a presente Lei na forma do ANEXO I.

ART. 25 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Marginais conforme representado no Mapa 
da Hierarquia Viária do Município, que integra a presente Lei na forma do ANEXO II.

ART. 26 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Estruturais conforme representado no Mapa 
da Hierarquia Viária do Município, que integra a presente Lei na forma do ANEXO II.

ART. 27 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Arteriais conforme representado no Mapa da 
Hierarquia Viária do Município, que integra a presente Lei na forma do ANEXO II.

ART. 28 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Coletoras conforme representado no Mapa 
da Hierarquia Viária do Município, que integra a presente Lei na forma do ANEXO II.

ART. 29 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Locais conforme representado no Mapa da 
Hierarquia Viária do Município, que integra a presente Lei na forma do ANEXO II.

SEÇÃO II
DO DISTRITO ALTO ALEGRE

ART. 30 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Arteriais conforme representado no Mapa da 
Hierarquia Viária do Distrito Alto Alegre, que integra a presente Lei na forma do ANEXO III.

ART. 31 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Locais conforme representado no Mapa da 
Hierarquia Viária do Distrito Alto Alegre, que integra a presente Lei na forma do ANEXO III.

ART. 32 - Fica determinado o traçado do Sistema das Vias Variáveis conforme representado no Mapa da 
Hierarquia Viária do Distrito Alto Alegre, que integra a presente Lei na forma do ANEXO III.

SEÇÃO III
DAS VIAS RURAIS OU ECOLÓGICAS

ART. 33 – As estradas rurais ou ecológicas, que integram o plano Rodoviário do Município e que servem 
de livre trânsito dentro do território, as propriedades agropecuárias, fins industriais, de prestação de 
serviços, de recreação e lazer e as vilas rurais.

ART. 34 - As estradas rurais ou ecológicas, que integram o plano Rodoviário do Município estão 
classificadas conforme menciona o artigo 428 do Código de Posturas Municipal, e os seus traçados 
estão demonstrados no Mapa Rodoviário Municipal, ANEXO I, que integra a presente Lei, conforme 
mencionado abaixo:

I - FM 103: Estrada Vicinal que inicia na FM – 320, próximo a PR- 463, Colorado a Itaguajé, tendo o 
seu termino no córrego Água Grande, com percurso total de 2,5 Km.

II - FM 105: Estrada Vicinal que inicia na PR – 542, Colorado ao Distrito de Alto Alegre, segue em 
direção ao Córrego Água do Canto, divisa com o município de Santa Inês, tendo o seu termino na 
FM- 320, com percurso de 4,5 Km.

III - FM 107: Estrada Vicinal que inicia na PR – 542, Colorado ao Distrito de Alto Alegre, Bairro Águas 
das Pedras, segue em direção ao município de Santa Inês, cruzando o córrego Água da Pedras, tendo o 
seu termino na FM- 221, com percurso total de 4,0 Km.

IV – FM 221: Estrada Vicinal que inicia na congruência da FM 107 com a FM 320, segue paralelo a 
divisa do município de Santa Inês em direção à divisa dos municípios Santo Inácio, Nossa Senhora das 
Graças e córrego Água das Pedras, com percurso de 4,5 Km.
  
V – FM 320: Estrada Vicinal que inicia na congruência da FM 221 com a FM 107, segue paralelo a divisa 
do município de Santa Inês em direção ao município de Santa Inês, cruza a Rodovia PR 463, a FM 001, 
e por fim até as margens do córrego Ipiratininga, com seu percurso total de 5,5 Km. 

VI – FM 324: Estrada Vicinal que inicia nas Águas da Pedras, divisa de município com Santa Inês, 
percorre 2,2 Km território do Município de Colorado, e tem o seu final as margens do Rio do Canto 
novamente divisa com o Município de Santa Inês.

VII - FM 401: Estrada Vicinal, considerada como Ramal, que inicia na FM 107, com percurso total de 
1,5 Km, localizada próxima a divisa da Água das Pedras, com água do Cateto.

VIII - FM 004: Estrada Vicinal que inicia na FM – 304, próximo a sede do Município, segue paralelo 
ao córrego Água da Cachoeirinha até o Rio Bandeirante do Norte, divisa do município de Lobato, com 
percurso total de 8,0 Km.

IX – FM 006: Estrada Vicinal que inicia na Sede do município, cruzamento da Rua Brasília com a Rua 
Acre, e o seu término na PR 463, com percurso total de 2,5 Km.

X – FM 101: Estrada Vicinal que inicia na PR - 542, Colorado ao Distrito Alto Alegre, com destino à 
água do sossego, com percurso total de 7,5 Km.

XI – FM 210 – Estrada Municipal que inicia no Distrito de Alto Alegre, segue em direção ao seu final 
a Fazenda Junqueira, com percurso de 2,5 Km.

XII – FM 304 – Estrada Municipal que inicia na Sede do município, cruzamento da Rua Acre com a 
Rua Amapá, segue em direção paralela a Rodovia PR 542, sentido Colorado ao Distrito Alto Alegre, 
cruza a FM 101, com percurso de 4,5 Km.

XIII – FM 306: Estrada Vicinal que inicia na Rodovia PR 463 sentido Colorado – Lobato, seque seu 
percurso total de 6,5 Km paralelo a Rodovia até o seu final as margens do Rio Bandeirantes do Norte, 
divisa do Município.

XIV - FM 308: Estrada Vicinal que inicia na FM 101, segue em sentido paralelo a FM 304, cruza o 
córrego do Balsamo, até chegar ao seu final a FM 004. 

XV - FM 402: Estrada Vicinal considerada como Ramal, que inicia na FM 111, com percurso total de 1,0 
Km, segue em sentido paralelo a FM 210, cruza o córrego Água Limpa, até chegar ao seu final.

XVI – FM 001: Estrada vicinal que inicia na sede do município de Colorado, junto a PR 463, segue 
paralelo a esta rodovia com destino ao município de Santa Inês, divisa com o município de Santo Inácio, 
cruzando o riacho Água Grande ou Ipiratininga, com percurso total de 4,5 Km.

XVII – FM 102: Estrada Vicinal com percurso total de 14,0 Km, que inicia-se na PR- 542, Colorado-
Itaguagé, próximo a sede do Município, percorre em sentido paralelo a divisa do município, até a 
Fazenda  Santa Bárbara, onde chega ao seu final no Rio Ipiratininga ou Água Grande, divisa com o 
Município de Itaguajé.

XVIII – FM 110: Estrada Vicinal, com percurso total de 17,0 Km, que inicia-se no Bairro Jupira, na final 
da FM 008 e inicio da FM 201, segue cruzando o inicio da FM 207, e o final da FM 310, as fazendas: 
Bela Vista, Primavera e São José, e os riachos: Água do Rodrigão, e Água das Pedrinhas, até o seu final 
divisa com o município de Itaguajé, as margens do riacho Ipiratininga ou Água Grande.

XIX - FM 111: Estrada Vicinal, que inicia na sede do Distrito de Alto Alegre, segue em direção ao 
município de Santa Fé, paralelo aos riachos Água Limpa e Água do Bigode, na Fazenda Bandeirantes, 
chegando ao seu final divisa do município, com percurso total de 5,5 Km.
XX - FM 113: Estrada Vicinal, que inicia na PR - 542, Distrito de Alto Alegre a Nossa Senhora das 
Graças, segue em direção ao córrego Marata, paralelo ao riacho Água do Bigode, com percurso total 
de 4,0 Km.

XXI - FM 117: Estrada Vicinal, que inicia na PR - 542, Distrito de Alto Alegre a Nossa Senhora das 
Graças, defronte ao inicio da FM 113, segue em direção ao cruzamento dos córregos: Águas das Pedras 
e Ribeirão Pedregulho, o seu termino na divisa dos municípios de Santo Inácio e Nossa Senhora das 
Graças, com percurso total de 9,0 Km.

XXII – FM 405: Estrada Vicinal, considerada como Ramal, inicia na FM 102, segue em direção paralelo 
à divisa com o município de Itaguajé, cruza a água do Sapo, com percurso total de 4,0Km.

XXIII – FM 007: Estrada vicinal que inicia na sede do município de Colorado, junto a PR-463, com 
destino ao município de Paranacity, cruzando as Fazendas: Santa Genoveva, Formosa e Boa Vista até 
divisa do município, as margens do Rio Pirapó, com percurso total de 15,0 Km. 

XXIV - FM 008: Estrada vicinal que inicia na sede do município de Colorado, junto a PR-463, com 
destino ao Bairro Jupira, com percurso total de 7,0 Km.

XXV – FM 118: Estrada Vicinal que inicia na FM 202, no Bairro Jupira, segue no sentido paralelo ao 
rio Pirapó, tendo o seu final na FM 201, com percurso total de 3,0 Km.

XXVI – FM 201: Estrada Vicinal que inicia na congruência da FM 008 com a FM 110, no Bairro Jupira, 
com a interseção da FM 118, segue no sentido paralelo a Água Jupira, faz curva à direita no ângulo de 
90º, percorre paralelo ao Rio Pirapó, até o seu termino na FM 203, num percurso de 3,0 Km.

XXVII – FM 202: Estrada Vicinal que inicia na FM 007, próximo ao Bairro Jupira,  intercepta o inicio 
da FM 118, segue em sentido Rio Pirapó, com percurso de 2,0 Km.

XXVIII – FM 203: Estrada Vicinal que inicia na FM 110, próximo ao Bairro Jupira, segue em 
sentido a Águas dos Porcos, com percurso de 5,0 Km.

XXIX - FM 207: Estrada Vicinal que inicia na FM 110, segue em sentido ao Rio Pirapó, com 
percurso de 5,5 Km.

XXX – FM 305: Estrada Vicinal que inicia na FM 102, segue em direção ao Rio Pirapó, intercepta 
o inicio da FM 310, tem o seu termino na FM 110, com percurso de 5,0 Km.

XXXI - FM 309: Estrada Vicinal que inicia na FM 007, segue em sentido paralelo a Rodovia 
PR 463 sentido Colorado a Lobato, até chegar ao seu final às margens do Rio Pirapó, divisa do 
Município.

XXXII - FM 310: Estrada Vicinal que inicia na FM 305, percorre a divisa imaginária entre as R3 
e R4, na Fazenda Bela Vista, até chegar ao seu final a FM 110.

XXXIII – FM 403: Estrada Vicinal, considerada como Ramal, inicia na FM 309, abaixo do 
cruzamento com a FM 007, segue em direção ao seu final com percurso 2,5 Km, as margens do 
Rio Pirapó.

XXXIV – FM 404: Estrada Vicinal, considerada como Ramal, cruza a FM 207, com percurso total 
de 1,0 Km, com uma curva de 180 º, segue em direção ao seu final, em direção ao Rio Pirapó. 

ART. 35 – Dos serviços, das obras em geral, das custas, dos impedimentos, das obrigações, das 
infrações enfim de todas as normas gerais, em relação às vias rurais, serão aplicadas de acordo com 
a Lei Municipal nº 2072/2003 - Código de Posturas do Município de Colorado em vigor.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA VIÁRIO PARA NOVOS

LOTEAMENTOS E INFRA ESTRUTURAS

SEÇÃO I
NOVOS LOTEAMENTOS

 
ART. 36 - A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, desmembramentos ou desdobro, 
inclusive as do sistema viário principal, são de inteira responsabilidade do loteador, sem custos para 
o Município, conforme parágrafo 2º do artigo 46 e artigo 71 da Lei do Parcelamento do Solo.

§ 1º. - O loteador deverá solicitar antecipadamente as diretrizes de parcelamento onde constará a 
orientação para o traçado das vias de acordo com esta Lei.

§ 2º. - A implantação do arruamento e demais obras de infra-estrutura em todo o parcelamento é 
condição imprescindível para a liberação da caução prevista na Lei de Parcelamento.

ART. 37 - As vias dos loteamentos, desmembramentos ou desdobro obedecerão à hierarquia definida 
nesta Lei e, além de obedecer aos dois artigos posteriores.

ART. 38 - Qualquer gleba objeto de parcelamento, desmembramentos ou desdobro para fins urbanos 
deverá ter acesso por vias públicas, conectando-a rede viária urbana, conforme o sistema viário.

§ Único - Os ônus das obras necessárias para construção ou alargamento da via de acesso referidas 
no “caput” deste artigo recairão sobre o parcelador interessado ou sobre o Poder Público, caso haja 
possibilidade de uso do critério de compensação.
 
ART. 39 - As vias de circulação de qualquer loteamento, desmembramento ou desdobro, deverão:

I - garantir a continuidade do traçado das vias existentes nas adjacências da gleba, sua largura 
não poderá ser inferior à esta, conforme diretrizes expedidas pelo Poder Público e obedecendo ao 
previsto nesta Lei;
II - garantir que o percurso entre a testada de qualquer lote e uma via com quatro ou mais faixas 
de rolamento, medido pelo eixo das vias de acesso ao lote, não seja superior a 700m (setecentos 
metros);

§ Único - As vias coletoras devem apresentar entre si uma distância nunca superior a 350 m 
(trezentos e cinqüenta metros).

ART. 40 - Nos casos em que na área onde se desenvolve o parcelamento do solo haja uma via básica 
projetada, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano poderá:

I - Permitir que as vias básicas projetadas integrem o arruamento do parcelamento;
II - Alterar o traçado das vias básicas projetadas ou adequá-los de forma a favorecer o arruamento 
do parcelamento;
III - Exigir a implantação, pelo loteador, das vias básicas projetadas de acordo com seu gabarito 
oficial;
IV - Permitir que somente se reserve área necessária à futura implantação das vias básicas projetadas 
de acordo com o seu gabarito oficial, devendo ser reservado área adicional para as linhas de off-set 
(cortes e aterros) quando houver necessidade;
V - Permitir que se implante novas vias locais com traçado coincidente com as vias básicas projetadas, 
de acordo com Abertura de Novas Vias Locais, mas reservando a área necessária para o futuro 
alargamento da via de acordo com o gabarito oficial das vias básicas projetadas, devendo ser reservado 
área adicional quando houver necessidade, para as linhas de off-set (cortes e aterros).

ART. 41 - Nas novas vias sem saída, deverá ser construída no seu término uma praça de retorno, 
que permita a inscrição de um circulo, com raio interno mínimo igual a 7,00 metros de meio-fio 
e passeio com a mesma largura do passeio da via em todo contorno da praça, ou outra solução 
geométrica que atenda os requisitos da manobras dos veículos.

§ Único - A praça de retorno poderá ser facultativa, a critério do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, quanto a via sem saída servir somente a lotes que já tenham confrontação 
com outra via ou quando houver previsão de prolongamento da via.

ART. 42 - Admite normalmente a implantação de bolsão de retorno (“cul-de-sac”), que deverá ter 
acesso por via de no máximo 100,00m (cem metros) de comprimento, largura mínima de 15,00m 
(quinze metros) e praça de retorno com diâmetro maior ou igual a 30,00m (trinta metros).

ART. 43 – No projeto das novas vias, criadas a partir de parcelamnento do solo, bem como no caso 
de vias existentes, fica permitida a implantação de avanços redutores, com sinalização específica, 
para reduzir a velocidade dos veículos, obedecidas às Normas Técnicas do CONTRAN – Conselho 
Nacional de Trânsito.

§ Único – As ondulações transversais às vias denominam-se Tipo I e Tipo II e deverão atender aos 
projetos-tipo constantes do Anexo I da Resolução 39/98 do CONTRAN, que deverão apresentar 
as seguintes dimensões:
I – Tipo I:
a) Largura: igual a da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial;
b) Comprimento: 1,50m;
c) Altura: até 0,08m.

II – Tipo II:
a) Largura: igual a da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial;
b) Comprimento: 3,70m;
c) Altura: até 0,10m.

ART. 44 - Quando forem executados serviços de terraplanagem e quando da ocupação de terrenos 
lindeiros às vias do Sistema Viário Básico com previsão de alargamento, deverá ser observado o 
nível e o alinhamento futuro da via, para definição dos acessos e da edificação, uma vez que estes 
não poderão estar dentro da área de alargamento da via, considerando o off-set (cortes e aterros).

ART. 45 - A colocação de postes, caixas de passagem de tubos, fiações, etc., e plantação de árvores 
no passeio de vias com previsão de alargamento deverão ocorrer fora da área de alargamento da via, 
sempre que viável, ficando assim localizadas dentro do passeio oficial previsto para a via.

§ Único - Nas situações em que o disposto no caput deste artigo não for possível, a critério do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, poderá ser autorizada a implantação provisória 
destes equipamentos na área de futuro alargamento da via.

ART. 46 - Os gabaritos das vias serão marcados simetricamente a partir do eixo da via, com exceção 
das vias e trechos de vias, onde o gabarito é assimétrico, enquanto a pista total prevista em Lei 
não estiver implantada.

§ 1º. - As vias com gabarito assimétrico para o alinhamento oficial / afastamento mínimo frontal 
incluindo-se projetos esquemáticos. Via ou trecho de via com gabarito assimétrico são aquelas com 
marcação / dimensão / alinhamento diferenciado para cada lado a partir do eixo.

§ 2º. - Quando a largura atual da pista de trecho ou da via inteira já for maior que a oficial definida 
para esta, a pista atual deve ser mantida e deverá ser obedecido o passeio oficial.

§ 3º. - Quando a largura total atual da via for maior que o gabarito oficial definido para a mesma, 
esta largura deverá ser mantida, mesmo que o passeio venha a ficar maior que o definido no gabarito 
oficial da via.

§ 4º. - Muros e cercas poderão ser construídos fora do alinhamento oficial - à critério do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - em casos especiais e respeitando-se o parágrafo primeiro 
do artigo posterior, quando a edificação estiver fora do alinhamento oficial ou quando a topografia 
não permitir a aplicabilidade do gabarito oficial; em caráter provisório e sem ônus para o Município 
quando da necessidade de demolição para alargamento da via.

ART. 47 - Nas edificações aprovadas anteriormente à vigência desta Lei fora do alinhamento oficial, 
quando não for possível a execução do passeio exigido em Lei, este poderá ser executado com a 
largura mínima de 50% (cinqüenta por cento) do passeio oficial, não podendo ser inferior a 1,50 m 
(um metro e cinqüenta centímetros).

§ 1º - Nestes casos, será permitida a implantação de recuos, a critério do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, ou de jardins contíguos à pista do rolamento, respeitada a dimensão do 
passeio oficial quando possível.

ART. 48 - Os raios de curva do alinhamento do terreno na intersecção entre vias do Sistema Viário 
são fornecidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, ou adotados os estabelecidos 
pelo loteamento ou desmembramento com raio de alinhamento mínimo de 6,00 m. (Seis Metros), 
exceto em casos onde o ângulo de curvatura formado entre os prolongamentos dos alinhamentos 
do meio fio das vias que formam a intersecção seja maior que 90°.

ART. 49 - O traçado das vias do Sistema Viário fica estabelecido nos Gabaritos Oficiais das Vias 
Existentes e Projetadas; Identificação das Vias Existentes e Projetadas; Anéis, Vias Radiais e 
Diametrais; Sistema Cicloviário) , incluindo a identificação, classe, gabarito, hierarquia e pontos 
com previsão de interseção especial (em nível ou desnível).

§ 1º. - Os pontos do Sistema Viário Básico com previsão de interseção especial (em nível ou 
desnível), ou com possibilidade de ampliação de interseções de trevos existentes, ou com praças / 
canteiro central variável, ou ainda trechos com necessidade de correção de traçado, poderão requerer 
variação de gabarito e/ou raio de curva.

§ 2º. - O traçado definitivo das vias projetadas do Sistema Viário Básico poderá ser alterado pela 
Prefeitura, quando da execução dos projetos de engenharia, desde que não altere a estrutura do 
Sistema Viário Básico.

ART. 50 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, dependendo do porte e da localização 
do empreendimento ou do loteamento, em relação ao sistema viário, poderá exigir sistema especial 
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de acesso (com interseção em nível ou desnível, com ou sem canteiros e ilhas canalizadoras e de 
refúgio para pedestres).
 
§ Único - O sistema de acesso deverá ser previamente aprovado pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano.

ART. 51 - Cada imóvel deverá ter, no máximo, dois trechos rebaixados no meio fio, para acesso 
de veículos, para cada 50,00 m (cinqüenta metros) de testada (com no máximo 0,60 m cada, de 
profundidade para passeio até 2,00 m, ou no máximo 0,80 m para passeios maiores, permitindo-se 
raio nestas profundidades), sendo:
a) para automóveis: A cada rebaixo no meio-fio será no mínimo 3,00 m (três metros) e no máximo 
4,00 m (quatro metros) de comprimento, com espaçamento mínimo 4,00 m (quatro metros) entre si 
no caso de acessos separados (entrada e saída). Para o caso de acessos conjugados, cada rebaixo no 
meio-fio será no mínimo 3,00 m (três metros) e no máximo 7,00 m (sete metros) de comprimento;
b) para veículos de carga e ônibus: A cada rebaixo no meio - fio será com no mínimo 5,00 m (cinco 
metros) a no máximo 10,00 m (dez metros) de comprimento, com espaçamento mínimo de 5,00 
m (cinco metros) entre si no caso de acessos separados (entrada e saída). Para o caso de acessos 
conjugados, cada rebaixo no meio-fio será no mínimo 5,00 m (cinco metros) e no máximo 15,00 m 
(quinze metros) de comprimento.

§ 1º - Nenhum acesso para veículos poderá estar localizado ao longo do raio de curvatura entre duas 
vias, procurando, sempre que possível, distanciar-se ao máximo do mesmo.

§ 2º - Os locais para estacionamento imediatamente após o passeio, do lado interno do imóvel, 
deverão ser separados do passeio através de proteção para evitar manobra de veículos sobre o passeio, 
exceto os casos previstos no § 4o.

§ 3º - Com exceção das habitações unifamiliares, em qualquer acesso para estacionamento interno 
de veículos, quando houver portão ou cancela, estes deverão estar recuados no mínimo 6 metros do 
meio-fio oficial para veículos pequenos e 12 metros para veículos acima de 4,00 toneladas.

§ 4º - Nos casos de lotes para uso comercial com testada menor ou igual à 20,00 metros será permitido 
o rebaixamento total do meio-fio, respeitando-se a profundidade para o passeio citado no Art. 39 
e respeitado o afastamento mínimo frontal de 6,00 m (seis metros), mas somente quando se tratar 
de vagas excedentes para estacionamento. Caso contrário, o afastamento mínimo frontal deverá 
respeitar o disposto no Art. 23 deste Código.

ART. 52 - Ao expedir as diretrizes, o Poder Público indicará a seção transversal e outros requisitos 
para as vias que, por lei municipal, devam integrar a rede viária principal da cidade.

ART. 53 - A seção transversal das vias e avenidas será sempre horizontal, com inclinação de 2,0% 
(dois por cento), e côncava, observado o seguinte:

I - a declividade mínima das ruas e avenidas será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) e deverão 
ser providas de captação de águas pluviais a cada 50m (cinqüenta metros);
II - as quebras de gradiente, quando não for possível situá-las nas esquinas, devem ser suavizadas 
por curvas parabólicas;
III - nas intersecções de ruas, os perfis longitudinais axiais não deixarão de concordar com o perfil 
longitudinal da rua, principalmente nos cruzamentos oblíquos;
IV - as ruas e avenidas devem ter arborização nas duas faces e uma árvore para cada lote ou no 
mínimo a cada 12,00m (doze metros).

ART. 54 - Nas interseções múltiplas ou complexas, assim definidas na Lei do Sistema Viário, 
deverão ser previstas soluções urbanísticas, com acesso alternativo para os lotes voltados a elas, e 
o estacionamento e o acesso serão restringidos nestes casos.

ART. 55 - Os passeios das vias classificadas como locais em lei específica poderão ter faixa ajardinada 
de 1,20m (um metro e vinte centímetros) e declividade transversal de 3% (três por cento) e máxima 
de 6% (seis por cento).

§ 1º - Os passeios das vias terão largura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) e 
pavimentação contínua e antiderrapante, garantindo a continuidade do traçado e largura pavimentada 
mínima de 1,30m (um metro e trinta centímetros).

§ 2º - Deverá ser executada rampa para cadeirantes com uma dimensão variável de 1,20m (um 
metro e vinte centímetros) de largura, a 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) comprimento a 
ser implantada a partir do desenvolvimento de curva.

ART. 56 - As servidões de passagem que porventura gravem terrenos a parcelar deverão ser 
consolidadas pelas novas vias públicas.

ART. 57 - No meio-fio junto às esquinas devem-se construir rampas de acesso para pessoas 
portadoras de deficiência.

ART. 58 - Nos terrenos em que houver desnível em relação à via pública ou estrada lindeira, será 
obrigatória a execução, pelo responsável pela abertura da via, de talude ou muro de arrimo, que 
garanta a estabilidade do maciço.

ART. 59 - Os taludes resultantes de movimentos de terra deverão obedecer aos seguintes requisitos 
mínimos:

I - declividade ideal, determinada para cada tipo de solo para taludes em aterro;
II - interrupção por bermas dos taludes com altura superior a 3m (três metros);
III - revestimento apropriado para retenção do solo, preferivelmente formado por vegetação, podendo 
este ser dispensado, a critério do Poder Público;
IV – canalete de drenagem na crista, na saia e nas bermas, para taludes com altura superior a 3m 
(três metros).

§ Único - Os taludes poderão ser substituídos por muros de arrimo ou proteção, a expensas do 
loteador e mediante autorização do Poder Público.

ART. 60 - Em nenhum caso os movimentos de terra e as obras de arruamento ou instalação de infra-
estrutura poderão prejudicar o escoamento das águas nas respectivas bacias hidrográficas.

ART. 61 - Os espaços destinados a estacionamento ou garagens de veículos podem ser:

I - Privativos, quando se destinarem a um só usuário, família, estabelecimento ou condomínio, 
constituindo dependência para uso exclusivo da edificação;
II - Coletivos, quando se destinarem à exploração comercial;

ART. 62 - O estacionamento privativo poderá incorporar-se ao edifício principal ou constituir-se 
em anexo.

ART. 63 - Os estacionamentos de veículos de natureza privada serão implantados obrigatoriamente 
no interior dos lotes.

ART. 64 - As demandas por estacionamentos públicos serão atendidas segundo os Projetos 
Urbanísticos Especiais, obedecidos aos critérios de ocupação e uso do solo constantes desta Lei 
Complementar ou de Lei Complementar específica.

ART. 65 – Quando o acesso à garagem ou estacionamento for em rampa, esta não poderá iniciar a 
menos de 3,00m (três metros) do alinhamento.

ART. 66 – Dos projetos, das dimensões, dos acessos, e de outros casos omissos neste Capítulo, os 
mesmos terão que obedecer ás normas gerais do Código de Obras e de Posturas do Município. 

CAPÍTULO VIII
DO TRANSITO PÚBLICO

ART. 67 – De acordo com o Artigo 24 do CTB, compete aos órgãos e entidades executivos do 
Município: planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, 
e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas.

ART. 68 - A colocação de caçambas para coleta de entulho no leito carroçável da via somente será 
permitida quando não for possível a sua colocação nos recuos frontal ou lateral da testada do imóvel 
do contratante dos serviços, obedecendo, nessa hipótese, a seguinte condição: longitudinalmente, 
e paralela ao alinhamento das guias correspondentes à testada do imóvel do contratante do serviço, 
com o lado menos pontiagudo e de menor visibilidade voltado para a aproximação dos veículos 
que circulam pela via junto a caçamba, e afastada 0,30m (trinta centímetros) do meio fio, de modo 
a preservar drenagem de águas pluviais, sendo o afastamento máximo do meio fio limitado a 0,50m 
(cinqüenta centímetros).

ART. 69 – Em qualquer circunstancia, na via pública, as caçambas manterão preservadas a passagem 
dos veículos e de pedestres, em condições de segurança;

ART. 70 – É expressamente proibido a permanência das caçambas na via pública quando não 
estiverem sendo utilizadas para coleta de entulho.

ART. 71 – Fica proibido a colocação de caçambas para a coleta de entulho no leito carroçável das 
vias, nas seguintes situações:

I – Em pista com largura inferior a 5,50m (cinco metros e cinqüenta centímetros) de guia a guia. 
II – Em um dos lados, nas pistas com até 8,00m (oito metros) de largura e sentido único de circulação; 
nesses casos, a cada quadra, a colocação da Segunda caçamba deverá seguir o lado onde a primeira 
foi colocada.
III – Em um dos lados, nas pistas com até 10,50m (dez metros e cinqüenta centímetros) de largura 
e sentido duplo de circulação; nesses casos, a cada quadra, a colocação da segunda caçamba deverá 
seguir o lado onde a primeira foi colocada;
IV – Nas esquinas e a menos de 10,00m (dez metros) do bordo do alinhamento da via transversal;
V – Nos locais onde os estacionamentos e/ ou parada de veículos forem proibidos pelas regras gerais 
de estacionamento e parada estabelecidas pelo Código de Transito Brasileiro.
VI – Nos locais onde os estacionamentos e/ ou parada de veículos sofrerem restrições ou proibições 
estabelecidas por sinalização vertical de regulamentação;
VII – Nos locais onde existir regulamentação de estacionamentos especiais (táxi, caminhão, pontos 
e terminais de ônibus e farmácias, deficientes físicos e outros);
VIII – Nas vias e logradouros onde ocorrerem feiras livres, ruas de lazer ou eventos autorizados, 
nos dias de realização dos mesmos;
IX – Nos locais onde faixas de pedestres, linhas de retenção, sinalização horizontal de canalização 
(zebrado ou sargento)
X – No interior de qualquer espaço viário delimitado por prismas de concreto ou tachões, ou, ainda, 
sobre pintura zebrada;
XI – Sobre poços de visitas ou impedindo acesso a equipamentos públicos (caixas de correio, 
hidrantes, telefones públicos, e outros);
XII – Nos trechos de pista em curva (horizontal ou vertical) onde a caçamba não seja visível a pelo 
menos 40,00m (quarenta metros) para os condutores de veículos que se aproximem;
XIII – Em locais sem incidência direta de luz artificial (iluminação pública ou dispositivos luminosos 
próprios) que garanta a identificação visual da caçamba a pelo menos 40,00 (quarenta metros), tanto 
em dias de chuvas como no período noturno.
XIV – Quando não estiver em bom estado de conservação a pintura retro-refletiva da caçamba e 
legível sua identificação.

ART. 72 – Da coleta, da remoção, do transporte, do depósito, dos danos causados ao patrimônio 
público, das autuações, estão previstos no Código de Posturas do Município.

ART. 73 – A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do município, consoante estabelece 
a Lei Federal n. 9320/98.

§ 1º. Toda e qualquer via pavimentada no município deverá receber sinalização de transito, segundo 
as exigências da legislação pertinente em vigor.

§ 2º. As vias preferenciais em vigor no município, esta detalhado através do MAPA DAS VIAS 
PREFERENCIAIS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, conforme o ANEXO VI e no MAPA DA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO DISTRITO ALTO ALEGRE, conforme o ANEXO VIII.

§ 3º. Além das normas gerais estabelecidas pelo CTB, através das placas indicativas de sentido (direção), 
demonstra o SENTIDO OBRIGATÓRIO das vias, detalhado através do MAPA DA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DE COLORADO - Anexo VII e no MAPA DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO DISTRITO 
ALTO ALEGRE, conforme o ANEXO VIII.

ART. 74 – As demais normas gerais do transito serão regidos pelo Código de Transito Brasileiro, e pelo 
Código de Posturas Municipal.

CAPÍTULO IX
DAS DIRETRIZES DO SISTEMA VIÁRIO

ART. 75 - As diretrizes do sistema viário, composto pelos contornos rodoviários, vias marginais, eixos 
estruturais, vias coletoras, vias arteriais, vias locais, assim como pelas obras complementares necessárias 
à sua adequação, implementação, implantação e expansão futura.

ART. 76 - Defronte as repartições públicas, as redes bancárias, correios, pronto socorros, hospitais, 
e demais pontos de grande acesso ao público em geral, será obrigatório a reserva de estacionamento 
para portadores de deficiência, com largura mínima de 3,00m (três metros), sinalizações horizontais e 
verticais e condições de acessibilidade e segurança entre a vaga e edificação. 

ART. 77 - Ficam os cruzamentos das vias públicas, conforme ANEXO VII, MAPA DA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DO MUNICÍPIO, abaixo descritas sujeitas às sinalizações: horizontais, ou com semáforos 
verticais, fixadas nas laterais ou centrais suspensas para solucionar problemas e seu enquadramento 
dentro da hierarquização viária:

I – Cruzamento da Avenida Paraná com a Rua São Paulo e a Rua Deputado Branco Mendes.
II – Cruzamento da Avenida Paraná com as Ruas Pará e a Rua Ceará.
III – Cruzamento da Rua São Paulo com as Ruas Mato Grosso e a Rua Bahia.
IV – Cruzamento da Rua São Paulo com a Avenida Brasil e a Rua Mato Grosso.
V – Cruzamento da Avenida Brasil com a Rua Pará e a Rua Pernambuco.
VI – Cruzamento da Avenida Paraná com a Rua Alagoas e a Rua Pernambuco.

ART. 78 - No que diz respeito a faixas de passagens para pedestres, denominadas aqui de faixas de 
segurança, o Poder Público Municipal através do CMDU e o Sistema de Transporte e Circulação 
deverão:
I – Conservar e colocar placas de sinalização e advertência para os motoristas nas faixas de segurança 
já existentes;
II – Colocar, na proximidade das faixas de segurança, placas de sinalização visíveis, advertindo aos 
motoristas que na inexistência de sinalização semafórica a preferência é do pedestre;
III – Quando da instalação de semáforos calcular as minutagens nas faixas de segurança semafórica o 
tempo previsto para cruzamento de pedestres, revendo os tempos para permitir que crianças, idosos ou 
pessoas com dificuldade de locomoção possam atravessar com segurança.
V – Colocar placas de sinalização advertindo aos motoristas que nas faixas de segurança, mesmo na 
troca de semáforo, o pedestre, uma vez iniciada a travessia, tem preferência.
 
ART. 79 - Deverão ter tratamento prioritário e sinalizações especiais:
I – estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus com padronização que ofereça efetiva 
segurança aos alunos;
II - travessias com situações de risco ao pedestre. 

ART. 80 – Do licenciamento de atividades na via pública consiste na autorização do poder público a 
qualquer tipo de evento na via pública, previsto no Código de Postura do Município, estabelecendo 
condições como: dia, horário e sinalização, o que atenderá os terceiros que necessitem utilizar o sistema 
viário.

ART. 81 – As vias constantes dos loteamentos aprovados anteriormente à vigência desta Lei, nestes 
casos a execução de áreas para estacionamento de veículos deverá:

I - Sempre quando for implantado o recuo para estacionamento (baias), o meio-fio deverá ser deslocado 
para o alinhamento oficial, quando possível;
II - Garantir uma concordância máxima de 60 graus no meio fio, permanecendo o passeio na área de 
transição, com largura não inferior a 1,50 m (um metro e meio), ou igual ao passeio existente nas divisas; 
para manter a continuidade do passeio;
III - Ser implantada com o mesmo material empregado na via, com a recolocação de postes, e com a 
recolocação do meio fio, caixas de inspeção da PMC, SAE, COPEL e TELECOM, além de equipamentos 
urbanos de uso coletivo, e ainda adaptação de bocas de lobo para o perfeito escoamento das águas 
pluviais, respeitando-se a inclinação do pavimento.

§ 1º. - Para a remoção ou recolocação de quaisquer dos elementos relacionados no inciso III, deste artigo, 
é essencial a autorização expressa e assinada pelo Órgão ou concessionária competente.

§ 2º. - Tendo sido implantada pelo requerente, a área de estacionamento passará ao domínio público de 
imediato, inexistindo direito a exclusividade no uso da mesma, estando sujeita às normas de trânsito do 
DENATRAN (Departamento Nacional de Trânsito) e da Prefeitura.

ART. 82 - Nas vias onde o gabarito oficial já estiver implantado somente será permitido implantação 
de recuos para estacionamento (baias) com desvio nos passeios, tornando desalinhado o meio fio da 
via, para implantação de paradas de ônibus ou para faixas de aceleração e/ou desaceleração de acesso à 
vias ou imóveis, devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, sempre 
mantendo-se a continuidade do passeio com sua largura oficial, paralelo ao recuo que deverá ter raios 
de concordância apropriados em ambas as transições do recuo.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE

E CIRCULAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 ART. 83 – São atribuições do Poder Público Municipal:
I - Regulamentar, especificar, medir e fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços de transporte 
de passageiros, aplicando as penalidades cabíveis;
II - Conceder e extinguir concessões, intervir na prestação dos serviços, nos casos e condições previstos 
nesta Lei;
IV - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, ciclistas e de animais, 
promovendo o desenvolvimento da circulação e da segurança; 
V - Implantar, manter e operar os sistemas de sinalização e os dispositivos e equipamentos de controle 
viário;
VII - Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados das providências tomadas em prazo compatível com a natureza da 
reclamação;
VIII - Estimular o aumento permanente da qualidade, da produtividade e da preservação do meio 
ambiente;
IX - Estimular a criação e fortalecer a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
coletivos relacionados com a prestação dos serviços;
X - Implantar mecanismos permanentes de informação sobre o serviço prestado para facilitar aos usuários 
e à comunidade o acesso aos mesmos.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE

 PÚBLICO DE PASSAGEIROS DE COLORADO

ART. 84 – O serviço de transporte público de passageiro é considerado de caráter essencial, suja 
prestação pressupõe serviço adequado, observadas as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, universalidade, bom atendimento e modicidade de tarifas.

ART. 85 – O serviço de transporte público de passageiros será autorizado pelo poder Público Municipal 
mediante a emissão de alvará de trafego, sempre em observância das normas e procedimentos das normas 
e procedimento desta Lei e da Legislação federal.

ART. 86 – Compete ao Poder Executivo Municipal através do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano o planejamento dos itinerários das linhas de transporte coletivo e seletivo, na alocação dos pontos 
de parada, dos terminais, do tipo de veículos e da forma e condições de operação. Consiste ainda na 
definição dos locais de implantação dos pontos de táxis, e do número de permissões de transporte escolar, 
o que atenderá às necessidades de deslocamento dos usuários do transporte público.
 
ART. 87 - Os serviços de transporte público de passageiros classificam-se em:
I - coletivos;
II - seletivos;
III - individuais;
IV - especiais.

§ 1º. - Os serviços de transporte seletivo compreendem o seletivo direto e lotação. 

§ 2º. - Os serviços de transporte individual são subdivididos em:
I - comum,
II - especial,
III – táxi utilitário
IV - perua-rádio-táxi.
                 
§ 3º. - Os serviços de transporte especial são subdivididos em:
I – escolar
II - fretado.
 
ART. 88 - É coletivo o transporte de passageiros dentro do Município, executado por peruas, vans, 
microônibus, ônibus, ou outro meio em uso ou que vier a ser utilizado, inclusive por via fluvial ou sobre 
trilhos, à disposição permanente da população, contra a única exigência de pagamento de tarifa fixada 
pelo Poder Público Municipal.
 
ART. 89 - É seletivo direto o transporte de passageiros sentados, cujos aspectos de exploração e operação 
serão definidos em lei específica, a ser enviado pelo Poder Executivo Municipal.
 
ART. 90 - É individual o transporte público executado para um ou mais passageiros no número suficiente 
para a ocupação de um veículo do tipo passeio ou de mercadorias até 900 Kg (novecentos quilogramas), 
efetuado por veículo tipo camioneta de até 96 cv (cavalos-vapor).

ART. 91 - O serviço de táxi ou lotações será prestado, preferencialmente, na seguinte ordem:
I - por motorista profissional;
II - por associação de motoristas profissionais autônomos;
III - por pessoa jurídica.

§ 1º. O serviço de transporte público de passageiros da categoria individual terá tarifa paga por quilômetro 
rodado, aferido através de taxímetro, cujos valores da bandeirada inicial e de cada quilômetro rodado 
será fixado pelo Poder Público Municipal através de Planilha de Cálculo Tarifária.

§ 2º. O serviço de transporte público de passageiros coletivo na espécie de lotação terá tarifa paga 
coletiva ou individualmente, valor que será fixado pelo Poder Público Municipal através de Planilha de 
Cálculo Tarifária referente à linha.

ART. 92 - É escolar o transporte de estudantes e professores executado mediante contrato entre as partes 
com período de duração regular, efetuado por ônibus, microônibus, furgão ou veículos assemelhados, 
obedecidas as normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB e pelo Poder Público 
Municipal.
 
ART. 93 - É fretado o transporte de pessoas mediante condições estabelecidas exclusivamente entre as 
partes interessadas, efetuadas por qualquer tipo de veículo habilitado pelo Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB, tais como transporte de turistas, fretamentos e veículos de aluguel desde que licenciado pelo 
Poder Público Municipal. 

 
ART. 94 - O Poder Público Municipal autorizará o serviço de transporte de passageiros escolar e 
fretado, nos termos do regulamento próprio o qual definirá a forma de composição do preço a ser 
pago pelo usuário.
 
§ Único - É vedada a cobrança de tarifa na prestação do serviço de transporte escolar e fretado 
quando do embarque e desembarque de passageiros, devendo a forma de remuneração do serviço 
ser estabelecida contratualmente, observado sempre o  disposto neste artigo. 
 
ART. 95 - A prestação de qualquer tipo de serviço de transporte local em desacordo com o disposto 
nesta Lei e demais normas complementares, implicará a aplicação das seguintes sanções:

a) imediata apreensão do(s) veículo(s);
b) multa de R$ 200,00 (duzentos reais).
c) ressarcimento das despesas decorrentes dos custos de remoção e de estadia dos veículos;

§ 1º. - Em caso de reincidência a multa prevista na alínea b será aplicada em dobro e os custos 
previstos na alínea c serão acrescidos de multa de igual valor.

§ 2º. - Fica, desde já, o Município autorizado a reter o(s) veículo(s) até o pagamento de todas as 
quantias devidas pelo infrator.  

CAPÍTULO III
DO REGIME DE CONCESSÃO DOS

 SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 ART. 96 - O serviço de transporte coletivo poderá ser prestado através de concessão de serviço 
público, conforme estabelecido por esta Lei e pela legislação federal.

§ 1º. - A concessão do serviço de transportes coletivo dar-se-á através de ato do Poder Público 
Municipal caracterizando seu objeto, área de abrangência, prazo de duração e forma de 
remuneração.

§ 2º. - A concessão do serviço de transporte público de passageiros será precedida de processo 
regular de licitação, do qual poderão participar empresas, consórcios, cooperativas de trabalhadores 
e pessoas físicas, desde que preenchidos todos os critérios técnicos e legais. 
 
ART. 97 - Sem prejuízo do que trata o artigo anterior, o Município poderá autorizar serviço de 
transporte de passageiros em caráter experimental por tempo não superior a 12 (doze) meses.
 
ART. 98 - O procedimento licitatório observará as normas previstas na legislação própria e, 
especialmente:
I - A delegação do serviço através da concessão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de 
inviabilidade técnica ou econômica;
II - Será considerada desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes, 
exceção feita à entidade estatal componente da esfera político-administrativa do Poder Público 
Municipal.
 
ART. 99 - A concessionária não poderá transferir a concessão a terceiros, salvo quando houver 
anuência prévia do Poder Público Municipal, observados os critérios a serem estabelecidos no 
Regulamento de Operação e Controle. 
 
ART. 100 - A delegação do serviço de que trata esta Lei implicará, automaticamente, a vinculação 
ao serviço dos veículos, somente poderão ser desvinculados com anuência por escrito do Poder 
Publico Municipal.

§ 1º - A vinculação dos veículos não inibe a sua utilização em outras modalidades de transportes, 
desde que previamente autorizada pelo Poder Público Municipal, atingindo todas as relações do 
transportador com terceiros que envolvam os bens vinculados.

§ 2º. - As Concessionárias de transporte coletivo disponibilizarão ao Poder Público Municipal todos 
os dados relativos à operação, dos serviços.
  
ART. 101 - Constituem encargos das concessionárias:

I - Prestar o serviço concedido na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato de concessão;
II - Preencher guias, formulários e outros documentos, ou controles não documentais, como por 
processamento eletrônico de dados, ligados à operação do serviço, dentro dos prazos, modelos e 
normas fixadas pelo Poder Público Municipal;
III - Efetuar e manter atualizados os dados do seu quadro funcional, a escrituração contábil e de 
qualquer natureza, levantando demonstrativos mensais, semestrais e anuais de acordo com plano 
de contas, modelos e padrões determinados pelo Poder Público Municipal, de modo a possibilitar 
a fiscalização pública e social;
IV - Cumprir as normas de operação, manutenção e controle;
V - Contratar pessoal comprovadamente habilitado para as funções de operação, manutenção e 
reparos dos veículos, sendo essas contratações regidas pelo direito privado e legislação trabalhista, 
não se estabelecendo qualquer relação trabalhista ou funcional entre os terceiros contratados pela 
concessionária e o Poder Público Municipal;
VI - Adquirir e operar veículos que preencham as especificações técnicas de circulação e de conforto 
previstas na Legislação Federal e Municipal;
VII - implantação e manutenção de melhorias nos equipamentos do sistema de transporte 
coletivo.
VIII - promover a qualificação profissional da categoria rodoviária através da promoção de cursos 
profissionalizantes e de qualificação técnica com acompanhamento do Poder Público Municipal;

 CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DAS CONCESSÕES DO SERVIÇO

DE TRANSPORTE

 
ART. 102 - Extingue-se a concessão por:

I - Advento do termo ou descumprimento contratual;
II - Encampação;
III - Rescisão;
IV - Falência ou extinção da empresa concessionária;
V - Falecimento ou incapacidade do titular no caso de empresa individual;

§ 1º. - Extinta a concessão, retornam ao Poder Público Municipal todos os direitos e privilégios 
transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.
 
§ 2º. - Extinta a concessão, haverá imediata assunção do serviço pelo Poder Público Municipal, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários, calculados com base na 
Planilha de Cálculo Tarifário em vigor, sendo que na hipótese de indenização, o valor correspondente 
deverá ser pago no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de extinção da 
concessão. 

§ 3º. - Extinta a concessão por advento do termo contratual a reversão dos bens far-se-á com a 
indenização das parcelas dos investimentos vinculados, ainda não amortizados ou depreciados.

§ 4º. - A extinção da concessão em decorrência de descumprimento contratual acarretará a aplicação 
das sanções contratuais, respeitado o que segue:
a) Instauração de processo administrativo e remessa ao Conselho Municipal dos Transportes Urbanos 
- COMTU que, em caso de comprovação do descumprimento, recomendará ao Prefeito Municipal 
que declare a extinção da concessão através de decreto;
b) Indenização prévia, cujo valor será calculado no processo, observados os valores das multas 
contratuais e dos danos causados pela concessionária;
c) A extinção por descumprimento contratual não enseja a responsabilidade do Poder Público 
Municipal em face de descumprimento de encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros 
ou com empregados da concessionária.
 
ART. 103 - A encampação consiste na retomada dos serviços durante o prazo da concessão e somente 
poderá ocorrer por motivo de interesse público, mediante prévio pagamento da indenização.
 
ART. 104 - O descumprimento de norma contratual por parte do Poder Público Municipal ensejará 
a rescisão do contrato de concessão, a qual deverá ser requerida judicialmente. 

§ Único - Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, os serviços prestados não poderão sofrer 
qualquer solução de continuidade, até decisão judicial transitada em julgado.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ART. 105 – Fica o Poder Público Municipal autorizado a estabelecer os procedimentos necessários 
para que as atuais permissionárias operem o serviço de transporte público de passageiros nas 
condições previstas até que finde a implantação deste novo sistema, num prazo não inferior a 90 
(noventa) dias.

§ Único - O Poder Público Municipal promoverá as alterações necessárias para viabilizar a 
implantação do novo modelo institucional, operacional e de gestão, a partir do que promoverá os 
processos licitatórios correspondentes.

ART. 106 - Os serviços de transporte individual e especial deverão ser adequados às diretrizes desta 
Lei, num prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação da mesma. 

ART. 107 - O Poder Público Municipal somente exigirá que os veículos do serviço de transporte 
individual sejam de 04 (quatro) portas no momento da substituição dos mesmos, sendo garantida a 
inclusão de todos os veículos de 02 (duas) portas adquiridos antes da regulamentação desta Lei.
 
ART. 108 – Com a entrada em vigor do novo Sistema de Transporte e Circulação, o Poder Público 
Municipal e seus órgãos competentes deverão, no prazo máximo de 01 (um) ano, tomar todas as 
medidas necessárias para o cumprimento da diretriz que estabelece como prioridade máxima a 
segurança na circulação de pedestres. 

ART. 109 - A Secretaria Municipal de Planejamento deverá promover o detalhamento do Sistema 
Viário Básico, consultando o Serviço Municipal de Trânsito e Transportes Públicos, a Secretaria 
Municipal de Obras e Saneamento Básico e ao D.E.R. ou D.N.E.R. Se for o caso, propondo a 
adequação de vias existentes às regulamentações técnicas desta lei, bem como a definição de obras 
complementares, necessárias às conexões das vias públicas, tais como trevos, passagens de nível, 
praças de contorno e retificações de curvas.

ART. 110 - As faixas de domínio das vias públicas do Sistema Viário Básico serão fixadas por Decreto 
do Executivo, acompanhadas do projeto técnico de execução e memoriais justificativos.

§ 1º. - Nas áreas das faixas de domínio, definidas por Decreto do Executivo, não serão permitidas 
edificações e as aprovações de edificações ao longo das mesmas, na parte remanescente dos lotes, 
deverão obedecer a diretrizes e recuos urbanísticos a serem estabelecidos pela Secretaria do 
Planejamento.

§ 2º. - Ficam mantidas, na sua totalidade, todas as normas estabelecidas pela Lei de Zoneamento, 
Parcelamento e Uso Ocupação do Solo Urbano.

ART. 111 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Colorado Pr, 11 de abril de 2012.
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Nova Esperança, Domingo, 
15 de Abril de 2012.
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